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~O , B; 1<174-
Dispoe sobre Seguro Obrigatorio de Danos Pes 

, 
soais causados por veiculos automotores de via 

~ terrestre , ou por sua carga , a 
~ 

tadas ou nao . 
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PROJETO DE LEI 

Dispoe sobre Seguro Obrigat5rio de Da 
nos Pessoais causados por ve1culos a~ 
tomotores de via terrestre, ou por s~a 
carga, a pessoas transportadas ou na~ 

O CO NGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 
21 de 

1 9 - A a 11 n e a >'b)l( do Â-r t~f 2 O d o De -
,-

novembro de 1966, passa a ter a segui.!! ereto-lei n9 73, de 
te redação: 

11 AI' -t , 2-0 - ... ,. , . 

b) ~ ~esponsabilidade civil dos proprietã-
rios de velculos automotores de vias fluvi 
al, lacustre, marltima, de aeronaves e dos 

, li 
transportadores em geral. 

Art. 29 - Fica acrescida ao A rt~ 20 do 
Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, a a1inea 1 nestes 
termos: ",1rt,2.o- I"' " 

1) x~ anos pessoais causados por veiculos 
automotores de via terrestre, ou por sua 

- 1\ carga, a pessoas transportadas ou nao. 

Art. 39 - Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no 4 rt. 29 compreendem asindenizaç5es por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistincia m~dica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) 

tl no caso de morte; 
/ ,,-,0 

~1-~\~ b) ate Cr $ 15.000,00 ( • mil cruzei-qUlnze 
ros) no caso de invalidez perma ne n-

J\~~ , te; 

• 
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c) ate Cr$ 3.000,00 
como reembo 1 so _."... ~I 

cruzeiros) -
no caso de 

e assistência medica e su p1e
devidamente comprovadas. 

-~~ 

na1 de Seguros P . 
parãgraf~O~ü~n~i~c~o~-~~~~~-~~~o~n ~s ee~l hh~o-rN; -~ iO 

rever anualmente os li mites de 

Art. 49 - A indenização no caso de morte 

será paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; 
na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamen
to será feito diretamente ã vitima na forma que dispuser o Con
selho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo unico Para os fins deste arti~ 

90 a 
pela 

-. -companheira sera equlparada a esposa, nos casos 
lei Previdenciãria. 

admitidos 

Art. 59 - O pagamento da indenização serã 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorren-
te, independentemente da existência de culpa, haja ou 
guro; abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
do. 

-nao resse 
segur2. 

, , . 

\ t 
§ 19 - A indenização referida neste artigo 

será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 
dos seguintes documentos: 

ã ) X~ertidão de óbito, registro da ocor
------::=------~ r ê n c i a no õ r g ã o p o 1 ic i a 1 c o m p e te n t e e 

·a prova de qualidade de beneficiário 
- no caso de morte; 

b) ~ ~ ova das despesas efetuadas pela v;
- ----------"') tima com o seu · atendimento por hos pi-

tal, amb u1atõrio ou medico assistente 
. -. --e reglstro da ocorrenCla no orgao po-

1 icial competente - no caso de danos 
pessoais. 
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§ 29 - Os documentos referidos no § 19 se
ria entregues i Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
es pecificarão 

Art. 69 - No caso de ocorrência do sinis
tro do qual participem dois ou mais veiculas, a indenizaçiose
rã paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veiculo em que 
cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 19 - Resultando do acidente .... -vltimas nao 
transportadas, as indenizações a elas correspondentes serio pa
gas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras dos veicu

. los envolvidos . 

§ 29 - Havendo veiculos nio identificados 
e identificados, a ind~nizaçio seri paga pelas Sociedades Segu
radoras destes ~ltimos . 

. Art. 79 - A indenizaçio, por pessoa viti ma 
da, n o c a s o d e m o r t e c a usa d a a p e nas .p o r . v e i cu 1 ci não i d e n t i f i c a -
do, seri paga por um Co~s5rcio constituido, obrigatoriamente, 
por todas as Seguradoras que operarem no seguro objeto da pre-

e . sente 1 ei . 

, 

§. 19 - O li mite de inde~ização de que tra
ta este artigo corresponderi a 50% (cinqUenta por centó) do va
lor estipulado na alinea >'-~ do ~rt. 39 da ~"presente ~e.i .• 

§ 29 - O Conselho Nacional de Seg.urosPri-
vados (CNSP) estabeleceri normas para ~ender ao pagamento das 
indenizações previ .stas neste artigo, bem como a 
distribuição p~las Seguradoras participantes d6 

forma ' de 
". ... . Consorcio·. 

sua 

Art. 8Q - Comprovado o pagamento, a Socie- . . 
dadeSeguradora que houver pago a inderiizaçio poderi, medi.ante 
açio pr5pria, haVEr do responsivel a importincia . efetivamente 
indeniz ada. 

. . . 
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Art. 99 - Nos seguros facultativos de res
ponsabilidade civil dos proprietirios de velculos automotores 
de via terrestre, as indenizaç6es por danos materiais causados 
a terceiros serão pagas independentemente da responsabilidade 
que for apurada em açao judicial contra o causador do dano, ca
bendo ã Seguradora o direito de .regresso contra o responsivel. 

Art. 10 - Observar-se-i o procedimentosu
marlssimo do Código de Processo Civil nas causas relativas aos 
danos pessoais mencionados na presente tei. 

Art. 11 - Teri suspensa a autorização para 

operar no seguro obrigatório de que trata o Art. 29, sem prejuI 
zo de outras penalidades previstas na legislação especlfica, a 
Sociedade Seguradora que infringir as disposiç6es desta t ei. 

Art. 12 - O Conselho Nacional de Seguros 
Privados expediri normas 

ao disposto nesta ~ei. 
disciplinadoras e tarifas que 

~d~ I Art. 13 -es, e ~i entra~m 
data de sua 
setembro de 1 9 69, e )(. d e m a oi s d i s P o si ç 6 e s e mc o n t r ã r i o . 

-Brasília, em de 

atendam 

de 1 

-----,..-----
~--------------------

0-
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LEGISLAÇ~O CITADA 

D E C R E TO - L E I N Q 73, DE 21 DE N O V Et' B R O DE 1 9 {) 6 . 

Dispoe sobre o Sistema Nacio
nal de Seguros Privados, regu
la as operaçoes de seguros e 
resseguros, e dã outras provi
dências • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 20 - Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os 
. segul'os de: 

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves coniercia,is; 

b) responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de 
vias terrestre, fl~vial, lacustre e maritima, de aeronaves e dos trans
portadores em geral; 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por 
danos a pessoas ou coisas; 

d) bens dados em !;arantia de empréstimos ou !inanc!nmentos de insti
tuições financeiras públicas; 

. e) garantia do cumprimento das obrigações ,do lncorpNador c constru-
tor . de imóveis; 

I f) garrmUa do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, 
i inclusive obrigação imobiliária; 
I g) edifícios divididos em unidades autõnom~; 

11) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídIcas, situa
dos no País ou nêle transportados; · 

1) crédito rural; 
j) crédito à exportação, quando concedido por institu1..ções financclms 

públicas. , 

\ ................. . " .............. ' . ......................... . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ' 

DECRETO-LEI N.o 814 

DE 4 DE SETEMBRO DE 1969 

])i.~põe sôbre o Seguro Obrigat6rio de Responsabilidade Ch·il dos 
PropriclÍlrios de Veículos Automotores de Vias Terrestres, e dá outras 
providências. . 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confcre o art. 1.0 do Ato Institucional n.o 12, 
de 31 de agôstu de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezembro de 19G8, e na confonnidade do art. 8.°, itcm XVII, alínea c, da Constituição, decretam: 

Art. 1.°, - A partir de 1.° de outubro de 1969, somente poderá operar em Scgmo Obrigatório de Hcsponsabilidade Civil dos Propriclúrios de Veículos Automotores de Vias Terrestres, a que se refere o art. 20, alínea b, do DecretoLei n.o 73, de 21 de novembro de 1066, a sociedade seguradora que fôr expressamente autorizada pela Superintendência de Seguros ' Privados (SUSEP), de acôrdo com critérios previamente fixados peIo Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Art. 2.° ~ Vencer-se-ão a 30 de ,I ~tembro de 1969 as atuais autorizações concedidas às socicdades seguradoras para operarem em Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil dos Proprietários de Veículos Automotores de Vias Terrestres. 

Parágrafo único - Os contratos de seguro que se vencerem após 1.0 de ,outubro de 1969 não poderão ser renovados em sociedade seguradora que não , tenha sido autorizada a operar, na fOlma prevista n'o art. l.~ 
Art. 3.° - O Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil dos Proprietários de Veículos Automotores de Vias TClTestres, realizado nos têrmós do art. 5.° do Decreto n.o 61.867, de 7 de dezembro de 1967, garantirá, a partir de 1.° de outubro de 1969, a reparação dos danos causados por veículo e peJa c~ug~ transportada a pessoas transportadas ou não, excluída a cobertura de ' dariO& materiais. 

, Art. 4.° - A responsabilidade da seguradora por pessoá vitimada, no caso de morte, será de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzelros novos); atéiguát ~OJ'tância, no caso de invalidez permanente; e até NCr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos), por despesas de assistência médica e sup~emenl~ , 
Parágrafo ÚJúco- 'Caberá ao Consenlo Nacional de "Seguros Privad. (CNSP) rever, anualmente, os limites de responsabilidade previstos nest~ artige. 
Art. 5.° - O pagamento das indenizações será efetuado rncêliante a -sim-pIes prova do dano c inaependentemente de apuração da culpà; l~~ia ou 'nãô re~seguro, abolida qualquer , fran~uia de responsabilidade do proprietárlo do veICulo. ' 
Parágrafo 'único - A indenização será paga DÇ> prazo máximo de 5 (cincg) dias, a contar da apresentação dos seguintesdocurnentos: ' ' , 

a) celtjdão de óbito e registro da ocorrência no órgão polidal " compe-
tente, no caso de inorte; " 

b) prova de atendimento da vítima por h()spital, ambulatório ou m~· dico-assistente c registro da ocorrência no órgão polidal compe-tente, no caso de danos pessoais. ' • ' , ' 

" " 
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MENSAGEM Nq 604 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No~ t~~mo~ do a~tigo 51 da Con~tituição, t~ 
. nh o a hon~a d~~ubm~t~~ã ~l~vada d~lib~~ação d~ Vo~~~ Ex 
. c~l~ncia~1 acompanhado d~ Expo~ição d~ M otivo~ do S~nho~ Mi 
ni4t~o d~ E~tado da Ind~~t~ia ~ do Com~~cio, o an~xo p~oj~ 

to d~ l~i que "di~p~~ ~ob~e S~gu~o obiigat;~io de Vano~ P~a 

~oai~ cau~ado~ po~ v~Zculo~ automoto~e~ d~ via te~~~~t~~1 ou 
po~ ~ua ca~ga, a p~~~oa~ t~an~po~tada~ ou nio". 

B~~Zlia, ~m 20 d~ nove.mb~o de. 1 974. 
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Excelentissimo Senhor Presidente da República 

o Decreto-lei n9 73( de 21 de novembro de 1966, 

regula basicamente as operações de seguros no pais, discipli 

nando toda a sistemática de tal atividade, inclusive, no seu 

Artigo 20, especificando a série de modalidades de seguros 

que são de contratação obrigatória. Entre eles, cumpre desta ' 

car., pela massificação que atingiu,o SEGURO DE RESPONSABILI

DADE CIVIL DOS PROPRIETÁRIOS DE VEicULOS AUTOMOTORES DE VIAS 

TERRESTRES (RCOVAT). Sua finalidade é dar cobertura à respo~ 
sabilidade civil decorrente do uso de veiculos, garantindo a 

reparaçãbde danos a que a sociedade está sujeita, por força 

do intenso tráfego que o progresso torna inevitável. 

-A natureza desse seguro, sua extensao e defini-

ção, aparecem reguladas no Decreto-lei n9 814, de 04 de se

tembro de 1969. Esta Lei nasceu da necessidade de introduzir 

modificações no sistema então vigente, que não ' satisfazia 

por apresentar distorções que atingiam segurados, seus bene

ficiários etarnbém as sociedades seguradoras. As a,lterações 

foram no sentido de eliminar protelações no pagamento das i!!, 

denizações, estatuindo-se a pronta liquidação sem · apuração 

, , 
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de culpa e limitando a cobertura apenas a danos pessoais, 

com a revogação da anterior cobertura a danos materiais, 

demoradas, 

que 

retardava o pagamento com apurações 

lém de ensejar processos de fraude, 

mados. Assim,o Decreto-lei '814/69 

seu tempo. Hoje já se impõem outras 

por vezes a-

que 

foi 

precisavam ser escoi 

necessário e útil a 

reformas. 

Com efeito, aquele diploma legal, o Decreto-lei 

814, não deu solução adequada aos problemas em evidência. 

Conflitos de entendimentos aumentaram, em vez de desaparece

rem. Prova é que as ações judiciais cresceram de nÚInero e, 

no Congresso, foram apresentados vários projetos de lei que, 

se justificáveis na sua essência, davam, todavia, soluções 

.parciais às dúvidas, quando em verdade se fazia necessário 

estudar e resolver globalmente a matéria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende o Governo 

conceituar em outros termos a cobertura do seguro. O objeti

vo passaria a - ser o de cobrir danos corporais, garantindo

se, sem as discussões judiciais de hoje, o pagamento de in

denizações nos casos de Morte e Invalidez Permanenteeocor

rência de Despesas Médicas Suplementares. Assim, bastaria a 

existência do acidente de trânsito, com os danos menciona

dos, para que houvesse pagamento de indenização. Não se cogi 

taria de culpa, precisamente a figura jurídica que mais sus

cita controvérsias, até mesmo doutrinárias, com sustentação 

de teses ora envolvendo culpa objetiva, ora subjetiva. 

O anteprojeto simplifica, sensivelmente, a li

quidação dos sinistros- nos casos de acidentes de que partici 

pem dois ou mais veículos, ao estabelecer no seu artigo 69 

que as indenizações serão pagas pela Sociedade Seguradora do 
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veículo que transportava a vítima, resguardando a esta o di 

reito de regresso contra o eventual responsável • 

Estende-se ainda o anteprojeto por mais algumas 

disposições, todas tendo por fim o funcionamento pleno do se 

. guro e até mesmo prevendo um ·sistema de indenizar os atingi

dos por acidentes causados por veículos não identificados, 

casos esses em que, logicamente, 

responsável pelas indenizações. 

-nao se conhece a seguradora 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais 

profundo respeito. 

A---./ 
Severo Fagu 
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Aviso n9 251-SAP/74. 

Em 20 de novembro de 1 974. 

Excelenttssimo Senhor Primeiro Secretârio: 

Tenho ~ honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelenttssimo Senhor Presidente daRep~blica, a 

companhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta 

do da Indústria e do Comércio, relativa a projeto de lei que 

"disp5e sobre Seguro obrigat6rio de Danos Pessoais causados 

por vetculos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas oU não". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
. -

Exc~lincia protestos de elevada estima e consideraçao. 

M 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

GOLBE DO 
Chefe 

M.D. Primeiro S~cret~rio da Camara d~B D~putado8 
13RAS1LIA -DF. 

Civil 

Vossa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 2.367, de 1974 

Dispõe sobre Seguro obrigató -
rio de Danos Pessoais causados por 
veIculos automotores de via teFres 
tre, ou por sua carga, a pessoas 

IV 

transportadas ou nao. 

I~ 

Mensagem nº 604/74, do Poder Executivo 

Relator: TdLIO VARGAS 

R E L A T Ó R I O 

O Exmo. Sr. Presidente da República, com fun-

damento no art. 
IV ... 

51 da Constituiçao, submeteu a alta delibera-
IV IV 

çao do Congresso Nacional, acompanhado de Exposiçao de Moti-

vos do Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, o pre

sente projeto de lei, que tem por ementa: "dispõe sobre segu

ro obrigatório de danos pessoais causados por veIculos automo 

tores de via terrestre". 
IV IV 

Referida proposiçao introduz duas alteraçoes 
IV 

no art. 20 do Decreto-lei nº 73, de 21-XI- 66, que dispoe so-

bre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as opera -

ções de seguros e resseguros. (Mencionado artigo relaciona os 

seguros obrigatórios).CBmt:aprimeira modificação retira da le

tra b a palavra terrestre. Mediante a â egunda adita a letra 1, 
para cobrir, ainda com seguro obrigatório: 

"danos pessoais causados por 
veIculos automotores de via terres -tre, ou por sua carga, a pessoas 

IV 

transportadas ou nao". 

Estabelece que os danos pessoais cobertos pe-
IV 

lo se guro aludido acima comp ree ndem as i ndenizaçoe s po r (JIo·rte , 
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invalidez permanente e despesas de assistência médica e supl~ 

mentares, nos valores que especifica. 

Atribui ao Conselho Nacional de Seguros Priv~ 

dos - CNSP, competência para rever anualmente os limites de in 
,.. " denizaçao que ora preve. 

, ,.. 
Indica a quem devera ser paga a indenizaçao,em 

caso de morte. 
,.., , 

Determina que o pagamento da indenizaçao sera 

efetuado com a simples prova do acidente e do dano, indepen -
" ,.., dentemente da existencia de culpa, haja ou nao resseguro, abo 

lida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Entre outras inovações, prevê que a indeniza

ção, por pessoa vitimada, na hipótese de morte causada apenas 

por veIculo não identificado, será paga por um Consórcio cons 

tituIdo, obrigatoriamente, por todas as Seguradoras que opera 

rem no seguro objeto do diploma "legal consectário desta inicia 

t ill va presidencial. 
,.. 

Na Exposiçao de Motivos enfatiza o Ministro 

Severo Fagundes Gomes: 

"O anteprojeto simplifica, sensi \i e a: men-,.., 
te, a liquidaçao dos sinistros nos casos de ~ 
cidentes de que participem dois ou mais veIc~ 
los, ao estabelecer em seu art. 6º que as in-,.., ,.., 
denizaçoes serao pagas pela Sociedade Segura-
dora do veIculo que transportava a vItima, res 
guardando a esta o direito de regresso contra , 
o eventual responsavel". 

O projeto em estudo revoga, ainda , o DecretQ 

lei nº 814, de 4-IX-69, disciplinador do Seguro Obrigatório de 

Responsabilidade Civil dos Proprietários de VeIculos AutomotQ 

res de Vias Terrestres, e determina outras providências. 

Foi a propositura do Poder Executivo distrib~ 
,,, IV"" I lda as Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Economia, n-
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invalidez permanente e despesas de assistência médica e supl~ 

mentares, nos valores que especifica. 

Atribui ao Conselho Nacional de Seguros Priv~ 
,.. . 

dos - CNSP, competencla para rever anualmente os limites de in 
,.., ,.. 

denizaçao que ora preve. 
, ,.., 

Indica a quem devera ser paga a indenizaçao,em 

caso de morte. 
,.., , 

Determina que o pagamento da indenizaçao sera 

efetuado com a simples prova do acidente e do dano, indepen -
,.. ,.., 

dentemente da existencia de culpa, haja ou nao resseguro, abo 

lida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Entre outras inovações, prevê que a indeniza

ção, por pessoa vitimada, na hipótese de morte causada apenas 

por veIculo não identificado, será paga por um Consórcio Bons 

tituIdo, obrigatoriamente, por todas as Seguradoras que oper~ 

rem no seguro objeto do diploma "legal consectário desta inicia 

t ill va presidencial. 
. ,.., 

Na Exposlçao de Motivos enfatiza o Ministro 

Severo Fagundes Gomes: 

"O anteprojeto simplifica, sensi \';t s J: men-,.., 
te, a liquidaçao dos sinistros nos casos de a 
cidentes de que participem dois ou mais veIcu 
los, ao estabelecer em seu art. 6º que as in~ ,.., ,.., 
denizaçoes serao pagas pela Sociedade Segura-
dora do veIculo que transportava a vItima, res 
guardando a esta o direito de regresso contra-, 
o eventual responsavel". 

O projeto em estudo revoga, ainda , o DecretE 

lei nº 814, de 4-IX-69, disciplinador do Seguro Obrigatório de 

Responsabilidade Civil dos Proprietários de VeIculos Automoto 

res de Vias Terrestres, e determina outras providências. 

Foi a propositura do Poder Executivo distribu 

Ida às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, In -
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dústria e Comércio, e de Finanças, tocando-nos seu exame nes

te órgão técnico. 

l o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R ---- -- -------

A presente iniciativa de lei tem por finalid~ 

de cobrir a responsabilidade civil conseqUentemente do uso de 

vefculos automotores de via terrestre, assegurando a repara -
,.., 

çao de danos a que sujeitos seus causadores. 
,.., ,.., 

Nao vulnera nenhuma disposiçao constitucional. 

ConseqUentemente, sobre festejarmos sua opor

tunidade, pronunci~o-nos por sua constitucionalidade. 

. ,.., 
Sala da Comlssao, em 28 de novembro de 1974 

J,. Jrv 
úllo J a t gas 

Relator. 
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COMISSXO DE CONSTITUrçXO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSXO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 

sua Turma "A", realizada em 27/11/74, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade e juridicidade do Projeto n9 2 367/74, nos ter 

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhbres Deputados: José Bo

nifácio, Presidente, Túlio Vargas, Relator, Alceu Collares, Arlin -
do Kunzler, cláudio Leite, José Alves, José Bonifácio Neto, Luiz 

Braz, Lysaneas Maciel, Osnelli Martinelli, Paulino Cícero e Pires 

Sabóia. 

anb/ 

ow 
Sala das Sessoes, em 27 de novembro de 1974. 

--------
~ \ ' 
S~ BONIFÂCIO 

P esidente 

TOLIO VARGAS 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE ECONOMIA, IND~STRIA E COMlRCIO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N ~ 2367, de 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por vei 
cuIas automotores de via terrestre, 
ou por sua carga, a pessoas trans-..-
portadas ou nao. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Luiz Losso 

O Poder Executivo, através da Mensagem nº604, 

de 1974, encaminha ao Congresso Nacional, na forma do Art. 51 
..-

da Constituiçao Federal, projeto de lei que objetiva modifi-

car a sistemática referente ao Seguro de Responsabilidade Ci

vil dos Proprietários de Veiculas Automotores de Vias Terres

tres (RCOVAT). 
..-

A Exposiçao de Motivos do Senhor Ministro de 

Estado da Indústria e do Comércio, anexa à proposição, assim 

justifica a matéria: 
..-

liA natureza desse seguro, sua extensao e ..-
definiçao, aparecem reguladas no Decreto-lei 
nº 814, de 04 de setembro de 1969. Esta Lei 
nasceu da necessidade de introduzir modifica-,..., ,.." . ,..., 

çoes no sistema entao vigente, que nao s atis-..-
fazia por apresentar distorçoes que atingiam 
segurados, seus beneficiários e ~ambém as so
ciedades seguradoras. As alteraçoes foram no ..-
sentido de eliminar protelaçoes no pagamento 
das indenizações,t estatuindo-se a pronta liq..Ji 
daelo sem apura~ ao de culpa e limitando a co
bertura apenas a danos pessoais, com a revog~ 
ção da anterior cobertura a danos ma~eriais , 
que retardava o p~gamento com apuraçoes por v~ 
zes demoradas, alem de ensejar processos de 
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fraude, que precisavam ser escoimados. Assim, 
o Decreto-lei 814/69 foi necessário e útil a 
seu tempo. Hoje já se impõem outras reformas. 

Com efeito~ aquele diploma legal, o De
creto-lei 814, nao deu solução adequada aos 

'" problemas em evidencia. Conflitos de entendi-
mentos,aumentaram~ em vez de desaparecerem. 
Prova e que as açoes judiciais cresceram de , , 
numero e, no Congresso, foram apresentados v~ 
rios projetos de lei que, se justificáveis na '" ,., 
sua essencia, davam, todavia, soluçoes par-
ciais às dúvidas, quando em verdade se fazia 
necessário estudar e resolver globalmente a 
matéria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende o 
Governo conceituar em outros termos a cobertu 
ra do seguro. O objetivo passaria a ser o de 
cobrir danos corporais, garantindo-se, sem as 
discussoes judiciais de hoje, o pagamento de ,., 
indenizaçoe s ~ nos casos de Morte e Invalidez 
Permanente e ocorrência de Despesas Médicas Su 
plementares. Assim, bastaria a existência do-

'" acidente de transito, com os danos menciona-
dos, para que houvesse pagamento de indeniza-,., ,., 
çao. Nao se cogitaria de culpa, precisamente 
a figura jurfdica que mais suscita controvér
sias, até mesmo doutrinárias, com sustentação 
de teses ora envolvendo culpa objetiva, ora 
subjetiva. 

O anteprojeto simplifica, sensivelmente, ,., 
a liquidaçao dos sinistros nos casos de acid~ 
~ es de que participem dois ou mais vefculos , 
ao estabelecer no seu artigo 6º que as indeni 

IV ,., -

zaçoes serao pagas pela Sociedade Seguradora 
do vefculo que transportava a vftima, resguaE 
dando a esta o direito de regresso contra o e , -
ventual responsavel." 

Como se vê, a meta perseguida é a 
,., 

çao do processo de pagamento aos beneficiários e, 

simplifica

para tanto, 
,., 

dispoe o projeto sobre profundas modificações em sua dinâmica~ 

'" A experiencia tem-nos demonstrado que o fun -

cionamento atual é insatisfatório, haja visto o crescente nú

mero de litfgios na justiça. 
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. ,.., 
A propos1çao em exame, transformada em lei, 

tem o mérito de t ornar mais objetiva a 
. ,.., 

leg1s1açao reguladE 

ra dessa modalidade de seguro, tornando-a mais consentânea 

com as necessidades atuais. 

VOTO DO RELATOR 

Em nosso entendimento a iniciativa é digna 
,.., 

de aplausos, uma vez que vem eliminar falhas na legislaçao, 
,.., 

razao pela qual opinamos 
N ,,...,, 

pela sua aprovaçao neste orgao Tec 

nico. 

,... 
S ala da Comissao, em ~. -,.-

........ ..... -.-.--·----·--·-------~M 
Deputado Luiz Losso 

Relator. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R 

~ . , , 
A C~.iss.o da Economi., Indu,stria 8 Comarcio, am rew-

nião ordin'ria re.liz.d. · •• 2' ele ftov •• bro de 1974, aprovou UIl,! 
, 

nime.anta, o P.racer do Ralator, Deputado LUIZ LOSSO, Favor.vel 
.0 Projeto ni 2.367/74, que "Disp;a sobre Seguro Obrig.t&rio de 
Danos Pessoais c.us.dos por veículo8 automotores da vi. tarras--tra, ou por sua carga, • passoas transportadas ou nao. 

Comparacar •• os Senhores Deput.dos H.rry Seuar, Prasi -
dente, Henriqwe Edu.rdo Alves, Vice-Presidenta d. Turlla "A" ,Má,!: 

cio P.es, Vice-Presidente d. Tar.a "B", Luiz Losso, Relator,Wil -
.ar gallanbol, Arthur Fonsec., Ruba. Medina, Tancredo Nevas, J~ 
sá ela Silva Sarros, Alberto aoffmann, João Arruda e Amaury Mul
ler. 

-Sala d. Comiasao, 27 de novembro da 1974. 

Deputado LUIZ lQSSO 
Relator 

R 
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COMISS~O DE FINANÇAS 

RELATIJRIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.367, DE 1 974 

Dispõe sobre Seguro Obrigat~e 
Danos Pessoais causados por veIcu
los automotores de via terrestre, 
ou por sua carga, a pessoas trans-.... 
portadas ou nao. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ADHEMAR DE BAR
ROS FILHO 

Através da Mensagem nº 604/74, o Senhor Presi 

dente da República remeteu, para apreciação do Poder Legisla

tivo, o presente projeto de lei que cuida do seguro obrigató-

rio de danos pessoais causados por veIculos automotores 

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 

de via 
.... 

nao. 

. .... 
Expos~çao de Motivos do Senhor Ministro da In 

dústria e do Comércio, que acompanha a Mensagem Presidencial, 
.... . .... 

esclarece as razoes que determinaram a ed~çao do Decreto-lei 

nº 814, de 1 969, cujo aperfeiçoamento ora se pretende: 

• 

"As alteraçõ~s foram no sentido de elimi 
nar protelaçoes no pagamento das indeni
zações, estatuindo-se a pronta liquida -
ção sem apuração de culpa e limitando a 
cobertura apenas a danos pessoais, com a 
revogação da anterior cobertura a danos 
materiais, que retardava o pagamento com .... , 
apuraçoes por vezes demoradas, alem de 
ensejar processos de fraude, que precis~ 
vam ser escoimados. Assim, o Decreto-lei 
814/69 foi necessário e útil a seu tem~. 
Hoje já se impõe outras reformas. 

Com efeito, aquele diploma legal,o .... .... 
Decreto-lei 814, nao deu soluça0 adequa-
da aos problemas em evidência. Conflitos 
de entendimentos aumentaram, em vez de 
desaparecerem. Prova é que as ações judi 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ciais cresceram de número e, no Congres 
so, foram apresentados vários projet~~ 
de lei que, se justificáveis na sua es
sência~ davam, todavia, soluções par
ciais ~s dúvidas, quando em verdade se 
fazia necessário estudar e resolver glo
balmente a matéria." 

. ,.., 
Esse aperfeiçoamento, segundo a Expos1çao de 

Motivos Ministerial, seria assim atingido: 

"Com o anteprojeto em causa, pretende o 
Governo conceituar em outros termos a co -bertura do seguro. O objetivo passaria a 
ser o de cobrir danos corporais, garan -
tindo-se, sem as discussões judiciais de ,.., 
hoje, o pagamento de indenizaçoes nos c~ 
sos de Morte e Invalidez Permanente e 
ocorrência de Despesas Médicas Suplemen-

'" tares. Assim, bastaria a existencia do a 
cidente de trânsito, com os danos mencio 
nados, eara ~ue houvesse pagamento de i~ 
denizaçao. Nao se cogitaria de culpa, pre 
cisamente a figura jurídica que mais sus 
cita controvérsias, até mesmo doutriná ~ 
rias, com sustentação de teses ora envol 
vendo culpa objetiva, ora subjetiva. 

O anteprojeto simplifica, sensivel 
,.., -

mente, a liquidaçao dos sinistros nos ca 
sos de acidentes de que participem dois 
ou mais veículos, ao estabelecer no seu 
art. 6º que as indenizações serão pagas 
pela Sociedade Seguradora do veículo que 
transportava a vítima, resguardando a es 
ta o direito de regresso contra o even -, 
tual responsavel. 

Estende-se ainda o anteprojeto por 
mais algumas disposições, todas tendo ~r 
fim o funcionamento pleno 80 seguro e , 
ate mesmo prevendo um sistema de indeni-
zar os atingidos por acidentes causados 
por veículos não identificados, casos es 
ses em que, logicamente, não se conhece ,.., 
a seguradora pelas indenizaçoes." 

Nos termos do art. 28, § 7º do Regimento In

terno, deve essa nossa Comissão de Finanças manifestar-se so

bre a matéria. 

De um modo geral, pode-se considerar 

te projeto de lei nº 2 367/74 como válido. Todavia, 

de suas disposições merecem exame mais aprofundado. 

o presen 

algumas 
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o art. 3º do projeto cuida dos limites de ~~ 

bertura, fixando-os em ~ 15.000,00 no caso de morte, até i

gual importância no caso de invalidez permanente e até ••• 

~ 3.000,00 no caso de despesas de assist~ncia médica e supl~ 

mentares devidamente comprovadas. Estabelece ainda que, ao 

Conselho Nacional de Seguros Privados, caberá rever anualmen 

te os limites de indenização previstos. 

A experi~ncia brasileira já demonstrou que noo 

é a melhor posição fixarem-se valores absolutos para hipóte-
'" ses de ressarcimento, indenizaçoes, multas, etc. Melhor se-

ria o arbitramento em função do maior salário-mInimo vigente 

no paIs. Uma conta aritmética revelaria que, praticamente, , 

~ 15.000,00 equivalem a 40 salários ( 40 x 376,80= 15.072,00) 

e que ~ 3.000,00 correspondem a 8 salários (8 x 376,80 = 

- 3.014,40). 

814, editado em 

fo único do art. 

Relembre-se a propósito que o Decreto-lei nº 
, 

1 969 " continha a mesma norma do paragra-

3º do projeto, conferindo ao C.N.S.P. compe-

t~ncia para rever, anualmente, os limites de indenização. Em

bora decorridos cinco anos, nenhuma alteração foi promovida, 

permanecendo estáticos os limites de indenização. 

As disposições do art. 5º do projeto também 

merecem consideração. Trecho já transcrito da Exposição de ~ 

ti vos acentua que as distorções observadas no cumprimento do 
, '" Decreto-lei nº 814 deveriam ser levadas a conta de discussoes 

judiciais sobre a natureza jurIdica da "culpa". O novo texto, 

entretanto, superaria tal entrave. 

As discussões judiciais, é forçoso reconhecer, 

devem-se, unica e lamentavelmente, à omissão dos órgãos respon 

sáveis. As seguradoras não cumprem a lei e o Conselho Nacio

nal de Seguros Privados nada faz. A parte beneficiária outro 
'" '''' recurso nao resta que o apelo a prestaçao jurisdicional. 
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l bem verdade que o prazo de 5 dias, cone ' di-
, . , 

do as seguradoras para efetuarem os pagamentos dev~dos, e ir-

risório. As boas companhias de seguro levam, em média j trinta 

dias para processarem o pagamento, o que é razo~vel. O inad , ~ 

missIvel é que as m~s companhias continuem a protelar os pagQ 

mentos (h~ demoras superiores a dois anos), sob o pretexto de 

ser definida a "cu;Lpa pelo acidente". 

Essa atitude das m~s seguradoras poderia ser 

assim entendida: 

a) o anterior Código de Processo 

vorecia a celeridade processual dos feitos; 

..... 
Civil nao fa 

b) o atraso no pagamento acarreta apenas o PQ 

gamento de juros moratórios de 1% ao mes. 

O novo Código j~ afastou o primeiro óbice; o 

outro somente poder~ ser superado com a instituição 8a cobran 

ça de 

modo 

res, 

correção monet~ria, sobre os débitos em atraso, e sobr~ 
..... , ..... 

com a permanente e severa atuaçao dos orgaos fiscalizado 

saneando o setor. 

As disposições do projeto, referentes às o

corrências de sinistros envolvendo dois ou mais veIculos, es

tão bem organizadas (art. 6º). De igual modo, as relativas mE 
acidentes fatais provocados por vefculos não identificados (~ 

7º). 
De grande valia pr~tica a enunciação do art. 

4º a respeito da ordem legal de benefici~rios das indeniz~õoo. 

A grande inovação est~ contida em seu par~grafo único, equipQ 

rando a companheira à esposa, nos casos admitidos pela lei pr~ 

videnciária. 

As normas dos arts. 8º e 9º necessitam de pe

quenas alterações, a fim de tornarem inequfvoco o alvo que 
...... , 

pretendem atingir: dar cond~çoes as seguradoras de haverem, 

dos responsáveis não segurados, as importâncias efetivamente 

indenizadas. Como se encontra redigido, chegar-se-ia ao absu~ 

do de os próprios segurados serem acionados para pagarem, 
, 
as 
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seguradoras, o risco contra o qual se seguraram. 

A disposição do art. 10 é válida, pois 

mente disputa-se, em jU!zo, qual a ação devida para o rec 

mento 

pelo 

,.., 
das indenizaçoes: resolve-se a controvérsia optando-se 

procedimento sumar!ssimo. 

O art. 11 merece apenas uma ressalva, para bF 

nar certa a punição da sociedade seguradora que infringir ~al 

quer uma das disposições ora legisladas. Como está no texto Q 

riginal, somente seria suspensa a seguradora que infringisse 

mais de uma disposição, o que não parece ser o melhor • 

As disposições do projeto, como aliás já foi 

declarado, são válidas e merecem a nossa aprovação, corrigi -

das as distorções apontadas. 

VOTO DO RELATOR 

,.., 
Face ao exposto, manifesto-me pela aprovaçao 

do ~rojeto de lei nº 2 367, de 1 9 ~ 4, com as anexas emendas. 

Sala da Comissão, em 2,1 de /-r~A-1!Jd e 1 974 • 

Depu 

- Relator -

AL/AHNP/RTF. 
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EMENDA Nº 1 

Dê-se às alineas do art. 3º a seguinte reda -

ção, suprimindo-se o parágrafo único do mesmo artigo: 

de 30 

..... 
ç ao: 

~ 

"a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salá-

rio-mfnimo vigente no pafs - no caso de 

morte; 

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior 

salário-mfnimo vigente no 

de invalidez permanente; 

, 
paJ.S - no caso 

c) até 8 (oito) vezes 

rio-mfnimo vigente 

., 
o valor do maior sala -

, 
no pa1s - como reembol-

so à vftima - no caso de despesas de assis 

tência médica e suplementares devidamente 

comp ro vad as~' 

EMENDA Nº 2 

Altere-se, na parte inicial do § lº do art. 

expressa0 "no . prazo de 5 (cinco) dias" para "no prazo 

(trinta) dias". 

EMENDA Nº 3 

Acrescente-se ao art. 5º a seguinte disposi -

,,§ 3º - As indenizí=3ções, pagas fora do 
~ 

prazo previsto neste artigo, serao acre~ 
cidas de correção monetária e de juros ' 
moratórios". 

EMENDA Nº 4 

" ..... De-se ao art. 8º a seguinte redaçao: 

"Art. 8º - Comprovado o pagamento, a So
ciedade Seguradora que houver pago a in-

.,..., , . """. den1zaçao podera~ med1ante açao propr1a, ., ~ 

haver do responsavel, nao segurado, a 
importância efetivamente indenizada." 

GER 6.07 
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EMENDA Nº 5 

Dê-se ao art. 9º a seguinte redação: 

" 'Art. 9º - Nos seguros facultativos de 
respoo~abilidade civil dos propriet~rios 
de uêlculos automotores de via terrestr~ ,.. 
?s indenizaçoes por danos materiais mu ,.. 
sados a terceiros serao pagas independe~ 
temente da responsabilidade que for apu-,... 
rada em açao judicial contra o causador 
do dano, cabendo à Seguradora o direito , ,... 
de regresso contra o responsavel, nao se 
gurado." 

EMENDA Nº 6 

,.. ,... 
De-se ao art. 11 a seguinte redaçao: 

"Art. 11 - Ter~ suspensa a autorização 

para operar no seguro obrigatório de que trata o art. 2º, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas na legislação especl 

fica, a Sociedade Seguradora que infringir qualquer uma das 
,... 

disposiçoes desta Lei." 

Sala da Comissão, em /1 de?~~ 1 974 • 

/~ 

Deput o ADHEMAR DE BARROS F.ILHO 

- Relator -

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

(PROJETO N9 2 367/74) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, 
realizada em 27 de novembro de 1974, opinou, unanimemente, 
pela aprovação do Projeto n9 2 367/74, do Poder Executivo, 

com adoção das Emendas apresentadas, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Compareceram os Senhores Ildélio Martins, Vice
Presidente no exercício da Presidência, Athiê Coury, Vice

Presidente, Adhemar de Barros Filho, Homero Santos, Ivo 
Braga, Jorge Vargas, Tourinho Dantas, Wilmar Guimarães, Ce 
sar Nascimento, Florim Coutinho, Fernando Magalhães, Her 
mes Macedo, João Castelo, Leopoldo Peres, Ozanan Coelho, 

Joel Ferreira e José Freire. 

Sala da Comissão em 27 de novembro de 1974 

~~~~~ 
Deputado ILDgLIO MARTINS 
Presidente em exercício 

ADHEMA DE BARROS FILHO 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.., 
COMISSAO · DE 

PROJETO Nº 2 367/74 

EMENDA Nº 1 

A " ~ 
~ De-se as al~neas do art. 3º a seguinte redaçao, supr~-

- . 
mindo-se o parágrafo único do mesmo artigo: 

"a) 40 (quarenta) vezes o valor do ma~or salário-míni-
, mo vigente no pa1s - no caso de morte; 

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-

mínimo vigente no país - no caso de invalidez per-

manente; 

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salário-mínimo 

vigent~ no país - como reembolso ~ vítima - no ca-

so de despesas de assistência médica e suplementa-

res devidamente comprovadas". 

. .... Sala da Com~ssao, em 27 de novembro de I 974 

~~~~~ 
Deputado ILDtLIO MARTINS 
Presidente em , . 

exerc~c~o 

C:=~' 7~ 
Depu~o ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CoMISS~o DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2 367/74 

EMENDA NQ 2 

Altere-se, na parte inicial do § lQ do art. 5 Q, a expres 

e são "no prazo de 5 (cinco) dias" para no "prazo de 30 (trinta) 

e dias". 

e e 

,.. 
Sala da Comissao, em 27 de novembro de 1 974 

~~~~~ 
Deputado ILDlLIo MARTINS 

Presidente em ~ . 
exerc~c~o 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'" COMISSAO DE FINANÇAS 

PROJETO Nº 2 367/74 

EMENDA Nº 3 

'" Acrescente~se ao art. 5º a seguinte disposiçao: 

§ 3º - As indenizações, pagas fora do prazo pr~ 

'" visto neste artigo, serao acrescidas de corre -

ção monetária e de juros moratórios". 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 1 974. 

~~,~~~ 
Deputado ILDlLIO MARTINS 

Presidente em ~ . exercJ.cJ.o 

Deput~~R~S 
Relator 

. 

~~ 

FILHO _ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"" COMISSAO DE 

PROJETO Nº 2 367/74 

EMENDA Nº 4 

A "" De-se ao art. 8º a seguinte redaçao: 

"Art. 8º - Comprovado o pagamento, a Sociedade S,g, 
" 

guradora que houver pago a indenização pOderá,m,g, 

diante ação própria, haver do responsável, "" nao 

segurado, a importância efetivamente indenizada". 

"" Sala da Comissao, em 27 de novembro de 1 974 

~~~' ........ ~~~ 
Deputado ILDlLIO MARTINS 

Presidente 
, . 

em -exercl.Cl.O 

Dep ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

lj
GER ·W 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.. 
COMISSAO DE 

PROJETO NQ 2 367/74 

EMENDA NQ 5 

,.. ,.. 
De-se ao art. 9Q a seguinte redaçao: 

"Art. 9Q - Nos seguros facultativos de responsabilida-

de civil dos proprietários de veículos automotores de via terre~ 
,.. 

tre, as indenizaçoes por danos materiais causados a terceiros se 
,.. 

rao pagas independentemente da responsabilidade que for apurada 
,.. , 

em açao judicial contra o causador do dano, cabendo a Seguradora ~ 

o direito de regresso contra o responsável, não segurado". 

"" Sala da Comissao, em 27 de novembro de 1 974 

~~~~~ 
Deputado ILDlLIO MARTINS 

Presidente 
, . 

em exerc~c~o 

De 
?~ 

ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

GER 6.07 



• 

-e 

e e 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE 

PROJETO Nº 2 367/74 

EMENDA Nº 6 

A IV 

De-se ao art. 11 a seguinte redaçao; 

, IV 

"Art. 11 - Ter.a suspensa a autorizaçao para operar no 

seguro obrigatório de que trata o art. 2º, sem prejuízo de ou

tras penalidades previstas na legislação específica, a Socieda-
IV 

de Seguradora que infringir qualquer uma das disposiçoes desta 

Lei". 

IV 

Sala da Comissao, em 27 de novembro de 1 974 

~~~~.v---: 
Deputado ILD.~LIO MARTINS 

Presidente ~ . 
em · exerc~c~o 

-
Dep ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2 .3 67-A de 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 604/74 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pes

soais causados por veículos automotores de via 

terrestre, ou por sua canga, a pessoas trans -

portada~ ou não ; tendo paç eceres: da Comiss ãa 

de Constituição e Justiça, pela constituciona

lidade e juridicidade; da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, pela aprovação; e , da CQ 
• t">J . l"o.J 

mlssao de Flnanças, pela aprovaçao, com emen--

das . 
(PROJETO DE LEI Nº 2.367 , de 1974 , a que se re 
ferem os nareceres • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.367, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 604/74 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Economia, Indústria e Comér
cio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A alinea b do artigo 20 do De
creto-lei n.O 73, de 21 de novembro de 1966, 
~assa a ter a seguinte redação: 
• "b) responsabilidade civil dos proprie

tários de veículos automotores de vias 
fluvial, lacustre, marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral." 

Art. 2.° Fica acrescida a,o artigo 20 do 
Decreto-lei n.O 73, de 21 de novembro de 
1966, a alínea 1, nestes termos: 

"1) danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou 
não." 

Art. 3.° Os danos pessoais cobertos r>elo 
seguro estabelecido no art. 2.° compreen
dem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médi
ca e suplementares, nos valores que se se
guem, por pessoa vitimada: 

a) Cr$ 15.000,CO (quinze mil cruzeiros) -
no caso de morte; 

b) até Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzei
ros) - no caso de invalidez permanente; 

c) até Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) -
como reembolso à vítima - no caso de des
pesas de assistência médica e suplementa
res devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) rever 
anualmente os limites de indenização pre
vistos neste artigo. 

Art. 4.0 A indenização no caso de morte 
será paga, na constância do casamento, ao 
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos her
deiros legais. Nos demais casos o pagamen
to será feito diretamente à vítima na for
ma que dispuser o Conselho Nacional de Se
guros Privados. 

Parágrafo único. Para os fins deste ar
tigo a companheira será equiparada à es
posa, nos casos admitidos pela lei Previ
denciária. 

Art. 5.° O pagamento da indenização se
rá efetuado mediante simples prova do aci
dente e do dano decorrente, independente
mente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de res
ponsabilidade do segurado. 

§ 1.0 A indenização referida neste arti
go será paga no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da apresentação dos seguintes do
cumentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrên
cia no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiário - no caso de 
morte; 
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- no caso 

§ 2.° Os documentos referidos no § 1.0 
serão entregues à Sociedade Seguradora, 
mediante recibo, que os especificará. 

Art. 6.° No caso de ocorrência do sirlis
tro do qual participem dois ou mais veícu
los, a indenização será paga pela Socieda
de Seguradora do respectivo veículo em que 
cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 1.0 Resultando do acidente vítima.!! não 
transportadas, as indenizações a elas cor
respondentes serão pagas, em partes iguais, 
pelas Sociedades Seguradoras dos veícul03 
envolvidos. 

§ 2.° Havendo veículos não identifica
dos e identificados, a indenização será pag1. 
pelas Sociedades Seguradoras destes últi
mos. 

Art. 7.° A indenização, por pessoa viti
mada, no caso de morte causada apenas por 
veículo não identificado, será paga por um 
Consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as Seguradoras que operarem no 
seguro objeto da presente lei. 

§ 1.0 O limite de indenização de que tra
ta este artigo corresponderá a 50% (cin
qüenta por cento) do valor estipulado na 
alínea a do art. 3.° da presente Lei. 

§ 2.° O Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP) estabelecerá normas para 
atender ao pagamento das indenizações 
previstas neste artigo, bem como a forma 
de sua distribuição pelas Seguradoras par
ticipantes do Consórcio. 

Art. 8.° Comprovado o pagamento, a So
ciedade Seguradora que houver pago a in
denização poderá, mediante ação própria, 
haver do responsável a importância efetiva
mente indenizada. 

Art. 9.° Nos seguros facultativos de res
ponsabilidade civil dos proprietários de veí
culos automotores de via terrestre, as inde
nizações por danos materiais causados a 
terceiros serão pagas independentemente da 
responsabilidade que for apurada em ação 
judiCial contra o causador do dano, caben
do à Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável. 

Art. 10. Observar-se-á o procedimento 
sumaríssimo do CÓdigo de Processo Civil 
nas causas relativas aos danos pessoais 
mencionados na presente Lei. 
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Art. 11. Terá suspensa a autorizaçãp 
para operar no seguro obrigatório de que 
trata o art. 2.°, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas na legislação especí
fica, a Sociedade Seguradora que infringir 
as disposições desta Lei. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Segu
ros Privados expedirá normas disciplinado
ras e tarifas que atendam ao disposto nes
ta Lei. 

Art. 13. A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogado o 
creto-lei n.o 814, de 4 de setembro de 1 
e as demais disposições em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 73 

de 1974. 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Seguros Privados, regula as operações 
de seguros e resseguros, e dá outras pro
vidências. 

........................................... 
Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis 

especiais, são obrigatórios os seguros de: 
a) danos pessoais a passageiros de aero

naves comerciais; 
b) responsabilidade civil dos proprietá

rios de veículos automotores de vias terres
tre, fluvial, lacustre e marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral; 

c) responsabilidade civil do construtor . 
imóveis em zonas urbanas por danos a p 
soas ou coisas; 

d) bens dados em garantia de emprésti
mos ou financiamentos de instituições fi
nanceiras públicas; 

e) garantia do cumprimento das obriga
ções do incorporador e construtor de imó
veis; 

f) garantia do pagamento a cargo de mu
tuário da construção civil, inclusive obriga
ção imobiliária; 

g) edifícios divididos em unidades autô
nomas; 

h) incêndio e transporte de bens per
tencentes a pessoas jurídicas, situados no 
País ou nele transportados; 

i) crédito rural; 
j) crédito à exportação, quando concedi

do por instituições financeiras públicas. 
........................................... 



DECRETO-LEI N.o 814 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil dos PrOlprietá
rios de Veículos Automotores de Vias 
Terrestres, e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.o 12, de 31 de agosto 

• 

1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.0 

Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem
o de 1968, e na conformidade do art. 8.0, 

item XVII, alínea c, da Constituição, de · 
cretam: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de outubro de 
1969, somente pOderá operar em Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil dos 
Propriet ários de Veículos Autom{)tores de 
Vias Terrestres, a que se refere o art. 20 , 
alínea b, do Decreto-Lei n.o 73, de 21 de 
novembro de 1966, a sociedade seguradora 
que for expressamente autorizada pela Su
perintendência de Seguros Privados ..... 
(SUSEP), de acord{) com critérios previa
mente fixados pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados. 

Art. 2.0 Vencer-se-ão a 30 de setembro 
de 1969 as atuais autorizaçõe3 concedidas às 
sociedades seguradoras para operarem em 
Seguro Obrigatório de Responsabilidade Ci
vil dos Proprietários de Veículos Automoto
res de Vias Terrestres. 

Parágrafo único. Os contratos de segu-

ti 
que se vencerem após 1.0 de outubro de 

69 não poderão ser renovados em socie
de seguradora que não tenha sido autori

zada a operar, na forma prevista no art. 1.0 

Art. 3.0 O Seguro Obrigatório de Respon
sabilidade Civil dos Proprietários de Veí
culos Automotores de Vias Terrestres, reali
zado nos termos do art. 5.0 do Decreto n.O 

61. 867, de 7 de dezembro de 1967, garantirá, 
a partir de 1.0 de outubro de 1969, a repa
ração dos danos causados por veículo e pe
la carga transportada a pessoas transporta
das ou não, excluída a cobertura de danos 
materiais. 

Art. 4.0 A responsabilidade da segurado
ra por pessoas vitimada, no caso de morte, 
será de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros 
novos); até igual importância, no caso de 
invalidez permanente; e até NCr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros novos), por despesas de 
assistência médica e suplementares. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) rever, 
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anualmente, os limite ~e r liJ'áde 
previstos neste artigo. 0" 'Y. 

Art. 5.0 O pagamento ~ 
será efetuado mediante a siSm~;:;;~p:r'::ova d{) 
dano e independentemente de apuração da 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qual
quer franquia de responsabilidade do pro
prietário do veículo. 

Parágrafo único. A indenização será pa
ga no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
contar da apr,esentação dos seguintes do
cumentos: 

a) certidão de óbito e registro da ocorrên
cia no órgão policial competente, no caso 
de morte; 

b) prova de atendimento da vítima por 
hospital, ambulatório ou médico-assistente 
e registro da ocorrência no órgão policial 
competente, no caso d,e danos pessoais. 

Art. 6.0 A tarifa de prêmios em vigor pa
ra o Seguro Obrigatório de Responsabilida
de Civil dos Proprietários de Veículos Auto
tomotores de Vias Terrestres será reduzida, 
no mínimo, de 40 % (quarenta por cento) , 
em todos os seus itens. 

Art. 7.0 As indenizações de danos mate
riais no seguro facultativo de responsabili
dade civil, devidas a proprietários de veí
culos envolvidos em acidentes de trânsito, 
serão pagas independentemente da respon
sabilidade que for apurada em ação judiCial 
contra o causador do dano, cabendo à so
ciedade seguradora o direito de regresso 
contra o responsável. 

Art. 8.0 Terá suspensa a autorização pa
ra operar em Seguro de Responsabilidade 
Civil dos Proprietários de Veículos Automo
tores de Vias Terrestres, sem prejuízo. de ou
tras penalidades previstas na legislação es
pecífica, a sociedade seguradora que infrin
gir as dispOSições deste Decreto-Lei. 

Art. 9.0 O CNSP expedirá novas normas 
disciplinadoras, condições e tarifas para 
atender ao disposto neste Decreto-Lei. 

Art. 10. Os contratos em vigor na data 
deste Decreto-Lei continuam subordinados 
à legislação então vigente, facultado às par
tes contratantes, de comum acordo, ajustá
los às novas disposições. 

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de setembro de 1969; 148.0 da 
Independência e 81.0 da República. - AU
GUSTO HAMMAN RADEMAKER GRÜNE
WALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
- MAReIO DE SOUZA E MELLO - Ed
mundo de Macedo Soares. 
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/'r.Mr)'~,l\r7l N.o 604, DE 1974, 
R EXECUTIVO 

~xcele . ~ Senhores Membros do 
gJ:e~<o. . nal: 

Nos os do artigo 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Indústria e do Comér
cio, o anexo projeto de lei que "dispõe so
bre Seguro obrigatório de Danos Pessoais 
causados por vekulos automotores de via 
terres·tre, ou por sua carga, a pessoas tnL'13-
portadas ou não." 

Brasília, em 20 de novembro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o GM/81, DE 
2 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR MI
NiSTRO DE ESTADO DA I~úSTRIA E 
DO COMÉRCIO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública: 
O Decreto-lei n.o 73, de 21 de novembrJ 

de 1966, regula basicamente as operações 
de seguros no país, disciplinando toda a 
sistemática de tal atividade, inclusive, no 
seu Artigo 20, especificando_ a série de mo
dalidades de seguros que sao de contrata
ção obrigatória. Entre eles, cumpre desta
car, pela massificação que atingiu, o S.egl,l
ro de Responsabilidade Civil dos Propneta
rios de Veículos Automotores de Vias Ter
restres (RCOV AT). Sua finalidade é dar 
cobertura à responsabilidade civil decor
rente do uso de veículos, garantindo a re
paração de danos a que a socie~ade está 
sujeita, por força do intenso trafego que 
o progresso torna inevitável. 

A natureza desse seguro, sua extensão e 
definição, aparecem reguladas no Decreto
lei n.O 814, de 4 de setembro de 1969. Esta 
Lei nasceu da necessidade de introduzir mo
dificações no sistema então vigente, que não 
satisfazia por apresentar distorções que 
atingiam segurados, seus beneficiários e 
também as sociedades seguradoras. As al
terações foram no sentido de eliminar pro
telações no pagamento das indenizações, es
tatuindo-se a pronta liquidação sem apu
ração de culpa e limitando a cobertura ape
nas a danos pessoais, com a revogação da 
anterior cobertura a danos materiais, que 
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retardava o pagamento com apurações por 
vezes demoradas, além de ensejar proces
sos de fraude, que precisavam ser escoima
dos. Assim, o Decreto-lei 814/69 foi neces
l'3ário e útil a seu tempo. Hoje já se im
põem outras reformas. 

Com efeito, àquele diploma legal, o De
creto-lei 814, não deu solução adequada aos 
problemas em evidência. Conflitos de en
tendimentos aumentaram, em vez de desa
parecerem. Prova é que as ações judiciais 
crescerem de número e, no Congresso, fo
ram apresentados vários projetos de lei qu_ 
se justificáveis na sua essência, davam, t. 
davia, soluções parciais às dúvidas, quando 
em verdade se fazia necessário estudar e 
resolver globalmente a matéria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende o 
Governo conceituar em outros termos a co
bertura do seguro. O objetivo passaria a ser 
o de cobrir danos corporais, garantindo-se, 
sem as discussões judiciais de hoje, o paga
mento de indenizações nos casos de Morte 
e Invalidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. As -'im, basta
ria a existência do acidente de trânsito, com 
os danos mencionados, para que houvesse 
pagamento de indenização. Não se cogita
ria de culpa, precisamente a figura jurídi
ca que mais suscita controvérsias, até mes
mo doutrinárias, com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora subjeti
va. 

O anteprojeto simplifica, sensivelmente, a 
liquidação dos sinistros nos casos de aci
dentes de que participem dois ou mais veí
culos, ao estabelecer no seu artigo 6.° que 
as indenizações serão pagas pela SOCiedalt 
Seguradora do veículo que transportava 
'vítima, resguardando a esta o direito a 
regresso contra o eventual responsável. 

Estende-se ainda o anteprojeto por mais 
algumas disposições, todas tendo por fim 
o funcionamento pleno do seguro e até mes
mo prevendo um sistema de indenizar os 
atingidos por acidentes causados por veí
culos não identificados, casos esses em que, 
logicamente, não se conhece a seguradora 
responsá vel pelas indenizações. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Severo Fagundes Gomes. 

Centl'O Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA EPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.367, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

:MENSAGEM N.o 604/ 74 

Dispõe s()bre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Economia, Indústria e Comér
cio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A alínea b do artigo 20 do De
creto-lei n.o 73, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"b) responsabilidade civil dos proprie
tários de veículos automotores de vias 
fluvial, lacustre, marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral." 

Art. 2.° Fica acrescida ao artigo 20 do 
Decreto-lei n .O 73 , de 21 de novembro de 
1966, a alínea 1, nestes termos: 

"1) danos pessoais causados por veículos 
automotores de via t errestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou 
não." 

a Art. 3.° Os danos pessoais cobertos l"elo 
""eguro estabelecido no art. 2.° compreen

dem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médi
ca e suplementares, nos valores que se se
guem, por pessoa vitimada: 

a) Cr$ 15 . O::lO,OO (quinze mil cruzeiros) -
no caso de morte; 

b) até Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzei
ros) - no caso de invalidez permanente; 

c) até Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) -
como reembolso à vítima - no caso de des
pesas de assistência médica e suplementa
res devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) rever 
anualmente os limites de indenização pre
vistos neste artigo. 

Art. 4.° A indenização no caso de morte 
será paga, na constância do casamento, ao 
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos her
deiros legais. Nos demais casos o pagamen
to será feito diretamente à vítima na for
ma que dispuser o Conselho Nacional de Se
guros Privados. 

Parágrafo único. Para os fins deste ar
tigo a companheira será equiparada à es
posa, nos casos admitidos pela lei Previ
denciária. 

Art. 5.° O pagamento da indenização se
rá efetuado mediante simple3 prova do aci
dente e do dano decorrente, independente
mente da existência de culpa, h aja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de res
ponsabilidade do segurado. 

§ 1.0 A indenização referida neste arti
go será paga no prazo de 5 (cinco ) dias a 
contar da apresentação dos seguintes do
cumentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrên
cia no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiário - no caso de 
morte; 
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rJtilH, ~tFespesas efetuadas pela ví-
1tfQ.nt--tlI-'Si:I' atendimento por hospital, 

médico assistente e registro 
~º~~hiA~ no órgão policial competente 

-""~~~e'" de darOS pessoais. 

§ 2.° Os documentos referidos no § 1.0 
serão entregues à Sociedade Seguradora, 
mediante recibo, que os especificará. 

Art. 6.° No caso de ocorrência do sinis
tro do qual participem dois ou mais veícu
los, a indenização será paga pela Socieda
de Seguradora do respectivo veículo em que 
cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 1.0 Resultando do acidente vítima,., não 
transportadas, as indenizações a elas cor
respondentes serão pagas, em partes iguais , 
pelas Sociedades Seguradoras dos veículos 
envolvidos. 

§ 2.° Havendo veículos não identifica
dos e identificados, a indenização será pag l 
pelas Sociedades Seguradoras destes últi
mos. 

Art. 7.° A indenização, por pessoa viti
mada, no caso de morte causada apenas por 
veículo não identificado, será paga por um 
Consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as Seguradoras que operarem no 
seguro objeto da presente lei. 

§ 1.0 O limite de indenização de que tra
ta este artigo corresponderá a 50% (cin
qüenta por cento) do valor estipulado na 
alínea a do art. 3.° da presente Lei. 

§ 2.° O Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP) estabelecerá normas para 
atender ao pagamento das indenizações 
previstas neste artigo, bem como a forma 
de sua distribuição pelas Seguradoras par
ticipantes do Consórcio. 

Art. 8.° Comprovado o pagamento, a So
ciedade Seguradora que houver pago a in
denização poderá, mediante ação própria, 
haver do responsável a importância efetiva
mente indenizada. 

Art. 9.° Nos seguros facultativos de res
ponsabilidade civil dos proprietários de veí
culos automotores de via terrestre, as inde
nizações por danos materiais causados a 
terceiros serão pagas independentemente da 
responsabilidade que for apurada em ação 
judiCial contra o causador do dano, caben
do à Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável. 

Art. 10. Observar-se-á o procedimento 
sumaríssimo do Código de Processo Civil 
nas causas relativas ·aos danos pessoais 
mencionados na presente Lei. 
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Art. 11. Terá suspensa a autorizaçãp 

para operar no seguro obrigatório de que 
trata o art. 2.°, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas na legislação especí
fica , a Sociedade Seguradora que infringir 
as disposições desta Lei. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Segu
ros Privados expedirá normas disciplinado
ras e tarifas que atendam ao disposto nes
ta Lei. 

Art. 13. A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadO o De
creto-lei n.o 814, de 4 de setembro de 1969, 
e as demais disposições em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 73 

de 1974. 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Seguros Privados, regula as operações 
de seguros e resseguros, e dá outras pro-
vidências. e 

.................... . .................. . ... 
Art. 20. Sem prej uízo do disposto em leis 

especiais, são obrigatórios os seguros de: 
a) danos pessoais a passageiros de aero

na ves comerciais; 
b) responsabilidade civil dos proprietá

rios de veículos automotores de vias terres
tre, fluvial, lacustre e marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral; 

c) responsabilidade civil do construtor de 
imóveis em zonas urbanas por danos a pes
soas ou coisas; 

d) bens dados em garantia de emprésti
mos ou financiamentos de instituicões fi-
nanceiras públicas; . 

e) garantia do cumprimento das obriga
ções do incorporador e construtor de imó
veis; 

f) garantia do pagamento a cargo de mu
tuário da construção civil, inclusive obriga
ção imobiliária; 

g) edifícios divididos em unidades autô_ 
nomas; 

h) incêndio e transporte de bens per
tencentes a pessoas jurídicas, situados no 
País ou nele transportados; 

i) crédito rural; 
j) crédito à exportação, quando concedi

do por instituições financeiras públicas. 
............................. . ............. 



" DECRETO-LEI N.o 814 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil d.os Proprietá
rios de Veículos Automotores de Vias 
Terrestres, e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.o 12, de 31 de agosto 
de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.° 
do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem
bro de 1968, e na conformidade do art. 8.°, 
item XVII, alínea c, da Constituição, de 
cretam: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de outubro de 
1969, somente poderá operar em Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil dos 
Proprietários de Veículos Autom0tores d3 
Vias Terrestres, a que se refere o art. 20, 
alínea b, do Decreto-Lei n.o 73, de 21 de 
novembro de 1966, a sociedade seguradora 

tte for expressamente autorizada pela Su
rintendência de Seguros Privados ..... 
USEP) , de acordo com critérios previa

mente fixados pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados. 

Art. 2.° Vencer-se-ão a 30 de setembro 
de 1969 as atuais autorizaçõe3 concedidas às 
sociedades seguradoras para operarem em 
Seguro Obrigatório de Responsabilidade Ci
vil dos Proprietários de Veículos Automoto
res de Vias Terrestres. 

Parágrafo único. Os contratos de segu
ro que se vencerem após 1.0 de outubro de 
1969 não poderão ser renovados em socie
dade seguradora que não tenha sido autori
zada a operar, na forma prevista no art. 1.0 

Art. 3.° O Seguro Obrigatório de Respon-
sabilidade Civil dos Proprietários de Veí
culos Automotores de Vias Terrestres, reali
zado nos termos do art. 5.° do Decreto n.O 
61. 867, de 7 de dezembro de 1967, garantirá, 
a partir de 1.0 de outubro de 1969, a repa
ração dos danos causados por veículo e pe
la carga transportada a pessoas transporta
das ou não, excluída a cobertura de danos 

euateriais. 

Art. 4.0 A responsabilidade da segurado
ra por pessoas vitimada, no caso de morte, 
será de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros 
novos); até igual importância, no caso de 
invalidez permanente; e até NCr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros novos), por despesas de 
assistência médica e suplementares. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) rever, 

3-

anualmente, os limites d 
previstos neste artigo. 

Art. 5.° O pagamento 
será efetuado mediante a si~~~~~~ 
dano e independentemente de ap çao da 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qual
quer franquia de responsabilidade do pro
prietário do veículo. 

Parágrafo único. A indenização será pa
ga no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
contar da apr.esentação dos seguintes do
cumentos: 

a) certidão de óbito e registro da ocorrên
cia no órgão policial competente, no caso 
de morte; 

b) prova de atendimento da vítima por 
hospital, ambulatório ou médico-assistente 
e registro da ocorrência no órgão poliCial 
competente, no caso d·e danos pessoais. 

Art. 6.° A tarifa de prêmios em vigor pa
ra o Seguro Obrigatório de Responsabilida
de Civil dos Proprietários de Veículos Auto
tomotores de Vias Terrestres será reduzida, 
no mínimo, de 40% (quarenta por cento), 
em todos os seus itens. 

Art . 7.0 As indenizações de danos mate
riais no seguro facultativo de responsabili
dade civil, devidas a proprietários de veí
culos envolvidos em acidentes de trânsito, 
serão pagas independentemente da respon
sabilidade que for apurada em ação judicial 
contra o causador do dano, cabendo à so
ciedade seguradora o direito de regresso 
contra o responsável. 

Art. 8.0 Terá suspensa a autorização pa
ra operar em Seguro de Responsabilidade 
Civil dos Proprietários de Veículos Automo
tores de Vias Terrestres, sem prejuíw de ou
tras penalidades previstas na legislação es
pecífica, a sociedade seguradora que infrin
gir as dispOSições deste Decreto-Lei. 

Art. 9.° O CNSP expedirá novas normas 
disciplinadoras, condições e tarifas para 
atender ao disposto neste Decreto-Lei. 

Art. 10. Os contratos em vigor na data 
deste Decreto-Lei continuam subordinados 
à legislação então vigente, facultado às par
tes contratantes, de comum acordo, ajustá
los às novas disposições. 

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de setembro de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - AU
GUSTO HAMMAN RADEMAKER GRtíNE
WALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
- MARlCIO DE SOUZA E MELLO - Ed
mundo de Macedo Soares. 
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s Senhores Membros do 
onal: 

~ii.:..l~~íl! do artigo 51 da Constituição , 
tenho a honra cid submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Indústria e do Comér
cio, o anexo projeto de lei que "dispõe s<?
bre Beguro obrigatório de Danos PessoaIs 
causados por veiculos automotores de via 
terres1tre, ou por sua carga, a pessoas tra...'1S
portadas ou não." 

Brasília, em 20 de novembro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.a GM/81, DE 
2 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR MI
NlSTRO DE ESTADO DA INDúSTRIA E 
DO COMÉRCIO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública: 
O Decreto-lei n.a 73, de 21 de novembrJ 

de 1966, regula basicamente as operações 
de seguros no país, disciplinando toda a 
sistemática de tal atividade, inclusive, no 
seu Artigo 20, especificando_ a série de mo
dalidades de seguros que sao de contrata
ção obrigatória. Entre eles, cumpre desta
car, pela massificação que atingiu, o Segu
ro de Responsabilidade Civil dos Proprietá
rios de Veículos Automotores de Vias Ter
restres (RCOV AT). Sua finalidade é dar 
cobertura à responsabilidade civil decor
rente do uso de veículos, garantindo a re
paração de danos a que a socie~ade está 
sujeita, por força do intenso trafego que 
o progresso torna inevitável. 

A natureza desse seguro, sua extensão e 
definição, aparecem reguladas no Decreto
lei n.a 814, de 4 de setembro de 1969. Esta 
Lei nasceu da necessidade de introduzir mo
dificações no sistema então vigente, que não 
satisfazia por apresentar distorções que 
a tingiam segurados, seus beneficiários e 
também as sociedades seguradoras. As al
terações foram no sentido de eliminar pro
telações no pagamento das indenizações, es
tatuindo-se a pronta liquidação sem apu
ração de culpa e limitando a cobertura ape
nas a danos pessoais, com a revogação da 
anterior cobertura a danos materiais, que 
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retardava o pagamento com apurações );lar 
vezes demoradas, além de ensejar proces
sos de fraude, que precisavam ser escoima
dos. Assim, o Decreto-lei 814/ 69 foi neces
I':lário e útil a seu tempo. Hoje já se im
põem outras reformas. 

Gom efeito, àquele diploma 1egal, o De
creto-lei 814, não deu solução adequada aos 
problemas em evidência. Conflitos de en
tendimentos aumentaram, em vez de desa
parecerem. Prova é que as ações judiciais 
crescerem de número e, no Congresso, fo
ram apresentados vários projetos de lei que, 
se justificáveis na sua essência, davam, to
davia, soluções parCiais às dúvidas, quando 
em verdade se fazia necessário estudar e 
resolver globalmente a matéria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende o 
Governo conceituar em outros termos a co
bertura do seguro. O objetivo passaria a ser 
o de cobrir danos corporais, garantindo-se, 
sem as discussões judiciais de hoje, o paga
mento de indenizações nos casos de Morte 
e Invalidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. Assim, bast~ 
ria a existência do acidente de trânsito, co:.. 
os danos mencionados, para que houvesse 
pagamento de indenização. Não se cogita
ria de culpa, precisamente a figura jurídi
ca que mais suscita controvérsias, até mes
mo doutrinárias, com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora subjet i
va. 

O anteprojeto simplifica, sensivelmente, a 
liquidação dos sinistros nos casos de aci
dentes de que participem dois ou mais veí
culos, ao estabelecer no seu artigo 6.a que 
as indenizações serão pagas pela Sociedade 
Seguradora do veículo que transportava a 
'vítima, resguardando a esta o direito de 
regresso contra o eventual responsável. 

Estende-se ainda o anteprojeto por mais 
algumas disposições, todas tendo por fim 
o funcionamento pleno do seguro e até mes
mo prevendo um sistema de indenizar os 
atingidos por acidentes causados por veí
culos não identificados, casos esses em que, 
logicamente, não se conhece a seguradora 
responsá vel pelas indenizações. 

Aproveito a oportunidade para renovar aA 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, 08. 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Severo Fagundes Gomes. 

Centl'O Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.367-A, de 1974 

(Do Poder Exeeutivo) 
MENSAGEM N.o e04/74 

e Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
aUJtomotores tle !Via terrestre, ou por 
Sua carga, a pessoas transportadas ou 
não; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituíção e Justiça, pela constitu
cionalidade e juridicidade; da Comis
são de Economia, Indústria e Comércio, 
pela aprovação; e, da Comissão de Fi
nanças, pela aprovação, com emendas. 

(PROJETO DE LEI N.o 2.367, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Ex.mo Sr. Presidente da República, com 

fundamento no art. 51 da Constituição, 
submeteu à alta deliber,ação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Ministro de Estado da Indústria 
e do Comércio, o presente projeto de lei, 
que tem por ementa: "dispõe sobre seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre". 
a,eferida proposição introduz duas alte
. ões no art. 20 do Decreto-lei n .O 73, de 
21-11-66, que dispõe sobre o Sistema Na
cion al de Seguros Privados, regula as ope
rações de seguros e resseguros. (Menciona
do artigo relaciona os seguros obrigatórios.) 
Com a primeira modificação retira da letra 
b a palavr.a terrestre. Mediante a segunda 
adita a letra I, para cobrir, ainda com se
guro obrigatório: 

"danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, .a pessoas transportadas ou 
não." 

Estabelece que os danos pessoais cober
tos pelO seguro aludido acima compreen
dem as indenizações por morte , invalidez 
permanente e despesas de assistência mé
dica e suplementares, nos valores que es
pecifica. 

Atribui ao Conselho N.acional de Segu
ros Privados - CNSP, competência para 
rever anualmente os limites de indenização 
que ora prevê. 

Indica a quem deverá ser paga a inde
nização, em caso de morte. 

Determina que o pagamento da indeniza
ção será efetuado com a simples prova do 
acidente e do dano, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabili
dade do segurado. 

Entre outras inovações, prevê que a in
denização, por pessoa vitimada, na hipó
tese de morte causada apenas por veículo 
não identificado, será paga por um Con
sórcio constituído, obrigatoriamente, por 
todas as Seguradoras que operarem no se
guro objeto do diploma legal consectário 
desta inici.ativa presidencial. 

Na Exposição de Motivos enfatiza o Mi-
nistro Severo Fagundes Gomes: 

"O anteproj eto Simplifica, sensivel
mente, a liquidação dos sinistros nos 
casos de acidentes de que participem 
dois ou mais veículos, ao estabelecer 
em seu art. 6.0 que as indenizações 
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.JdIlffld !F-!~ pela Sociedade Seguradora 
],I!! que transportava a vítima, 

~~do a esta o direito de re-

ainda, o 
, , disciplinador 

do Seguro Obrigatório de Responsabilidade 
Civil dos Proprietários de Veículos Auto
motores de Vias Terrestres, e determina ou
tras providências. 

Foi a propositura do Poder E.xecutivo dis
tribuída às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia, Indústria e Comércio, 
e de Finanças, tocando-nos seu exame 
neste órgão técnico. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
A presente iniciativa de lei tem por fina

lidade cobrir a responsabilidade civil con
seqüentemente do uso de veículos automo
tores de via terrestre, assegurando a re
paração de danos a que sujeitos seus cau
sadores. 

Não vulnera nenhuma disposição consti
tucional. 

Conseqüentemente, sobre festejarmos sua 
oportunidade, pronunciamo-nos por sua 
constitucionalidade. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 
1974. - Túlio Vargas, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
27-11 - 74, opinou, unanimemente, pela cons
,titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n. ° 2.367174, nos termos do parecer do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: José Bonifácio, Presidente, Túlio 
V.argas, Relator, Alceu Collares, Arlindo 
Kunzler, Cláudio Leite, José Alves, José 
Bonifácio Neto, Luiz Braz, Lisâneas Maciel, 
Osnelli Martinelli, Paulino Cícero e Pires 
Sabóia. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 
1974. - José Bonifácio, Presidente. - Túlio 
Vargas, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

I - Relatório 
O Poder Executivo, através da Mensagem 

n.O 604, de 1974, encaminha ao Congresso 
N.acional, na forma do art. 51 da Constitui
ção Federal, projeto de lei que objetiva mo-

dificar a sistemática ref-erente ao Seguro 
de Responsabilidade Civil dos Proprietários 
de Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(RCOVAT). 

A Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Indústria e do Comér
cio, anexa à proposição, assim justifica a 
matéria: 

"A natureza desse seguro, sua exten
são e definição, aparecem reguladas 
no Decreto-lei n .o 814, de 4 de setem
bro de 1969. Esta Lei nasceu da neces
sidade de introduzir modificações no 
sistema então vigente, que não satisfa
zia por apresentar distorções que atin
giam segurados, seus beneficiários e 
também as sociedades seguradoras. As 
alterações foram no sentido de elimi
nar protelações no pagamento das in
denizações, estatuindo-se a pronta li
quidação sem apuração de culpa e li
mitando a combertura apenas a danos 
pessoais, com a revogação da anterior 
cob-ertura a danos materiais, que ri 
tardava o pagamento com apuraç 
por vezes demoradas, além de ensej 
processos de fr,aude, que precis.avam 
ser escoimados. Assim, o Decreto-lei n.o 

814/ 69 foi necessário e útil a s'eu tempo. 
Hoj e já se impõem outras reformas. 

Com efeito, aquele diploma legal, o 
Decreto-lei n .o 814, não deu solução 
ad-equada aos problemas em evidência. 
Conflitos de entendimentos -aumenta
ram, em vez de desaparecerem. Prova 
é que as ações judiciais cresceram de 
número e, no Congresso, foram apre
sentados vários projetos de lei que, se 
justificáveis na sua essência, davam, 
toda via, soluções parciais às dúvidas, 
quando em verdade se fazia necessário 
estudar e resolver globalmente a ma
téria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende 
o Governo conceituar em outros ter
mos a cobertura do seguro. O objetivo 
passaria a ser o de cobrir danos cor
porais, gar.antindo-se, sem as discussões 
judiciais d-e hoje, o pagamento de it 
denizações nos casos de Morte e Inv 
lidez Permanente e ocorrência de De -
pesas Médicas Suplementares. Assim, 
bastaria a existência do acidente de 
trânsito, com os danos mencionados, 
para que houvesse pagamento de inde
nização. Não se cogitaria de culpa, 
precisamente a figura jurídica que 
mais suscita controvérsias, até mesmo 
doutrinárias, ·com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora 
subjetiva. 
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.o anteprojeto simplifica, sensivelmen
te , a liquidação dos sinistros nos casos 
de acidentes de que participem dois ou 
mais veículos, ao estabelecer no seu 
artigo 6.° que as indenizações serão pa
ga.<; pela Sociedade Seguradora do veí
culo que transportava a vítima, res
guardandO ,a esta o direito de regresso 
contra o eventual responsável." 

Como se vê, a meta perseguida é a sim
plificação do processo de pagamento aos 
beneficiários e, para tanto, dispõe o pro
jeto sobre profundas modificações em sua 
dinâmica. 

A experiência tem-nos demonstrado que 
o funcionamento atual é insatisfatório, 
haja vista o crescente número . de litígios 
na justiça. 

A proposição. em exame, transformada 
em lei, tem o mérito de tornar mais obje
tiva a legislação reguladora dessa modali
dade de seguro, tornando-a mais consen
tâne.a com as necessidades atuais. 

-. 11 - Voto do Relator 
Em nosso entendimento a iniciativa é 

digna de aplausos, uma vez que vem eli
minar falhas na legislação, razão pela qual 
opinamos pela sua aprovação neste órgão 
técnico. 

Sala da Comissão, em - Luiz Losso, Re
lator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, em reunião ordinária realizada 
em 27 de novembro de 1974, aprovou una
nimemente, o Parecer do Relator, Deputado 
Luiz Losso, favorável ao Projeto n.o 2.367/ 
74, que "dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículOS auto
motores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoa.<; transportada.<; ou não." 

Compareceram os Senhores Deputados 
Harry Sauer, Presidente, Henrique Eduardo 
Alves, Vice-Presidente da Turma "A", Már
cio P.aes, Vice-Presidente da Turma "B", 
Luiz Losso, Relator, Wilmar Dallanhol, Ar
thur Fonseca, Rubem Medina, Tancredo 

lIIil.eves, José da Silva Barros, Alberto Hoff
. ann, João Arruda e Amaury Müller. 

Sala da Comissão, 27 de novembro de 
1974. - Harry Sauer, Presidente. - Luiz 
Losso, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 604/74, o Se
nhor Presidente da República remeteu, 

para apreciação do Po , r 
presente projeto de lei q @ c:='-:t:~':JfI:~ 
obrigatório de danos peSS<:l . 
veículos automotores de 
por sua carga, a pessoas ~~fào; 
ou não. 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
da Indústrià e do Comér·cio, que acompa
nha a Mensagem Presidencial, esclarece a.<; 
razões que determinaram a edição do De
creto-lei n.O 814, de 1969, cujo aperfeiçoa
mento ora se pretende: 

"As alterações foram no sentido de 
eliminar protelações no pagamento das 
indenizações, estatuindo-se a pronta 
liqüidação sem apuração de culpa e li
mitando a cobertura apenas a danos 
pessoais, com a revogação da anterior 
cobertura a danos materiais, que re
tardava o pagamento com apurações 
por vezes demoradas, além de ensejar 
processos de fraude , que precisavam 
sem escoimados. Assim, o Decreto-lei 
n.o 814/ 69 foi necessário e útil a seu 
tempo. HoJe já se impõem outras refor
mas. 

Com efeito, aquele diploma legal, o 
Decreto-lei n.O 814, não deu solução. 
adequada aos problemas em evidência. 
Conflitos de entendimentos aumenta
ram, em vez de desaparecerem. Prova 
é que as ações judiciais cresceram de 
número e, no Congresso, foram apre
sentados vários proj etos de lei que, se 
justificáveis na sua essência, davam, 
todavia, soluções parCiais às dúvidas, 
quando em verdade se fazia necessário 
estudar e resolver globalmente a ma
téria." 

Esse aperfeiçoamento, segundo a Exposi
ção de Motivos Ministerial, seria assim 
atingido: 

"Com o anteprojeto em causa, preten
de o Governo conceituar em outl'OS ter
mos a cobertura do seguro. O objetivo 
passaria a ser o de cobrir danos corpo
rais, garantindo-se, sem as discussões 
jUdiCiais de hoje, o pagamento de in
denizações nos casos de Morte e Inva
lidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. Assim, 
bastaria a existência do acidente de 
trânsito, com os danos mencionados, 
para que houvesse pagamento de in
denização. Não se cogitaria de culpa, 
precisamente a figura jurídica que 
mais suscita controvérsias, até mesmo 
doutrinárias, com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora 
subjetiva. 
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eto simplifica, sensivelmen
\l..t~,íclação dos sinistros nos casos 
~'1.~'H''':;~ de que participem dois ou 

, ao estabelecer no seu 
.......:~~~.o qU~l as indenizações serão p,agas 

Soci~ade Seguradora do veIculo 
que transportava a vítima, resguardan
do a esta o direito de regresso contra 
o eventual responsável. 

Estende-se ainda o anteprojeto por 
mais algumas disposições, todas tendo 
por fim o funcionamento pleno do se
guro e até mesmo prevendo um siste
ma de indenizar os atingidos por aci
dentes causados por veículos não iden
tificados, casos esses em que, logica
mente, não se conhece a seguradora 
pelas indenizações." 

Nos termos do art. 28, § 7.° do Regimento 
Interno, deve essa nossa Comissão de Fi
nanças manifestar-se sobre a matéria. 

De um modo geral, pode-se considerar o 
presente Proj eto de Lei n.o 2.367/74 como 
válido. Todavia, algumas de suas disposi
ções merecem exame mais aprofundado. 

O art. 3.° do projeto cuida dos limites 
de cobertura, fixando-os ·em Cr$ 15.000,00 
nc caso de morte, até igual impnrtância no 
caso de invalidez permanente e até ..... . 
Cr$ 3.000,00 no caso de despesas de assis
tência médica e suplementares devidamen
be comprovadas. Estabelece ainda que, ao 
Conselho Nacional de . Seguros Privados, 
caberá rever anualmente os limites de in
denização previstos. 

A experiência brasileira já demonstrou 
que não é a melhor posição fixarem-se va
lores absolutos para hipóteses de ressarci
mento, indenizações, multas, etc. Melhor 
seria o arbitramento em função do maior 
salário mínimo vigente no País. Uma con
ta aritmética revelaria que, praticamente, 
Cr$ 15.000,00 equivalem a 40 salários 
(40 X 376,80 = 15.072,00) e que Cr$ 3.000,00 
correspondem a 8 salários (8 X 376,80 
= 3.014,40). 

Relem.bre-se a propósito que o Decreto
lei n.O 814, editado em 1969, continha a 
mesma norma do parágrafO único do art. 3.° 
do projeto, conferindo ao CNSP competên
cia para rever, anualmente, os limites de 
indenização. Embora decorridos cinco anos, 
nenhuma alteração foi promovida, perma
necendo estáticos os limites de indeniza
ção. 

As disposições do art. 5.° do projeto tam
bém merec'em consideração. Trecho já 
transcrito da Exposição de Motivos acentua 
que as distorções observadas no cumpri
mento do Decreto-lei n.O 814 deveriam ser 

Lote: 49 Caixa : 108 

PL N° 2367/1974 

41 
... 

levadas à conta de discussões judiCiais so
bre a natureza jurídica da "culpa". O novo 
texto, entretanto, superaria tal entrave. 

As discussões judidais, é forçoso reco
nhecer, devem-se, úni'ca e lamentavelmen
te , à omissão dos órgãos responsáveis. As 
seguradoras não cumprem a lei e o Con
s·elho Nacional de Seguros Privados nada 
faz. A parte beneficiária outro recurso não 
resta que o apelo à prestação jurisdicional. 

É bem verdade que o prazo de 5 dias, 
concedido às seguradoras para efetuarem 
os pagamentos devidos, é irrisório. As boas 
companhias de seguro levam, em média, 
trinta dias para processarem o pagamento, 
o que é razoável. O inadmissível é que as 
más companhias continuem a protelar os 
pagamentos (há demoras superiores a dois 
anos) , sob o pretexto de ser definida a 
"culpa pelo acidente". 

Essa atitude das más seguradoras pode
ria ser assim entendida : 

a) o anterior Código de Processo Civil 
não favorecia a celeridade processual '& 
feitos; • 

b) o atraso no pagamento acarreta ape
nas o pagamento de juros moratórios de 
1% ao mês. 

O novo Código já afastou o primeiro óbi
ce ; o outro somente poderá ser superado 
com a instituição da cobrança de correção 
monetária, sobre os débitos em atraso, e 
sobremodo com a permanente e severa 
atuação dos órgãos fiscalizadores, sanean
do o setor. 

As disposições do projeto, referentes às 
ocorrências de sinistros envolvendo dois ou 
mais veículos, estão bem organizadas 
(art. 6.°). De igual modo, as relativas aos 
acidentes fatais provocados por veículos 
não identificados (art. 7.°). 

De grande valia prática a enunciação do 
art. 4.° a respeito da ordem legal de be
neficiários das indenizações. A grande ino
vação está contida em seu parágrafO úni
co, equiparando a companheira à esposa, 
nos casos admitidos pela Jei previdenciária. 

As normas dos arts. 8.0 e 9.° necessitam 
de pequenas alterações, a fim de tornanA 
inequívoco o alvo que pretendem ating. 
dar condições às seguradoras de haverem, 
dos responsáveis não segurados, as impor
tâncias efetivamente indenizadas. Como 
se encontra redigido, chegar-se-ia ao 
absurdo de os próprios segurados serem 
acionados para pagarem, às seguradoras, 
o risco contra o qual se seguraram. 

A disposição do art. 10 é válida, pois 
atualmente disputa-se, em juízo, qual a 
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ação devida para o recebimento das indeni
zações : resolve-se a controvérsia optando
se pelo procedimento sumariíssimo. 

O art. 11 merece apenas uma ressalva, 
para tornar certa a punição da sociedade 
:>eguradora que infringir qualquer uma das 
disposições ora ·legisladas. Como está no 
texto original, somente seria suspensa a 
seguradora que infringisse mais de uma 
disposição, o que não parece ser o melhor. 

As disposições do projeto, como aliás já 
foi declarado, são válidas e merecem a nos
sa aprovação, corrigidas as distorções 
apontadas. 

11 - Voto do Re'lator 

Face ao exposto, manifesto-me pela 
aprovação do Projeto de Lei n.o 2.367, de 
1974, com as anexas emendas. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. - Adhemar de Barros Filho, Relator. 

EMENDA N.o 1 

Dê-se às alíneas do art. 3.0 a seguinte 
A!dação, suprimindo-se o parágrafo único 
lIIIIIIIIfo mesmo artigo: 

"a) 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País 
- no caso de morte; 

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País 
- no caso de invalidez permanente; 

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no País - co
mo reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e su
plementares devidamente comprova
das." 

EMENDA N.o 2 
Altere-se, na parte inicial do § 1.0 do 

art. 5.°, a expressão "no prazo de 5 (cinco) 
dias" para "no prazo de 30 (trinta) dias" . 

EMENDA N.O 3 

Acrescente-se ao art. 5.° a seguinte dis-
posição: 

"§ 3.0 As indenizações, pagas fora do 
prazo previsto neste artigo, serão 
acrescidas de correção monetária e de 
juros moratórios." 

EMENDA N.o 4 

Dê-se ao art. 8.° a seguinte redação: 
"Art. 8.° Comprovado o pagamento, a 
Sociedade Seguradora que houver pa
go a indenização poderá, mediante 
ação própria, haver do responsável, 
não segurado, a importância ,efetiva
mente indenizada." 

EMENDA 

Dê-se ao art. 9.° a se 

"Art. 9.° Nos seguros fa vos de 
responsabilidade civil dos proprietários 
de veículos automotores de via terres
tre, as indenizações por danos mate
riais causados a terceiros serão pagas 
independentemente da responsabilidade 
que for apurada em ação judiCial con
tra o causador do dano, cabendo à 
Seguradora o direito de r,egresso con
tra o responsável, não segurado." 

EMENDA N.o 6 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. Terá suspensa a autorização 
para operar n o seguro obrigatório de 
que trata o art. 2.°, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na legis
lação específica, a Sociedade Segura
dora que infringir qualquer uma das 
disposições desta leL" 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. - Adhemar de Barros Filho, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 27 de novembro de 
1974, opinou, unanimemente, pela aprova
ção do Proje to n.o 2.367/ 74, do Poder Exe
cutivo, com adoção das emendas apresen
tadas, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Compareceram os senhores Ildélio Mar
tins, Vice-Presidente n o exercício da Pre
sidência, Athiê Coury, Vice-Presidente, 
Adhemar de Barros Filho, Homero Santos, 
Ivo Braga, Jorge Vargas, Tourinho Dantas, 
Wilmar Guimarães, César Nascimento. 
Florim Coutinho, Fernando Magalhães, 
Hermes Macedo, João Castelo, Leopoldo 
Peres, Ozanan Coelho, Joel Ferreira e José 
Freire. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. - Ildélio Martins, Presidente em exer
cício - Adhemar de Barros Filho, Rela tor. 
EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N.O 1 

Dê-se às alíneas do art. 3.° a seguinte 
redação, suprimindo-se o pa rágrafo único 
do mesmo artigo: 

"a) 40 (quarenta ) vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no país 
- no caso de morte; 
b) a té 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no país 
- no caso de invalidez permanente; 
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~~~~~~~~~) vezes o valor do maior a- vigente no país - co-
à vítima - no caso de 

~~~~~~de a~sistência médica e suple-
- devltlamente comprovadas." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator . 

N.O 2 

Altere-se, na parte inicial do § 1.0 do 
art. 5.°, a expressão "no prazo de 5 (cinco) 
dias" para no "prazo de 30 (trinta) dias". 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator. 

N.O 3 

Acrescente-se ao art. 5.° a seguinte dis-
posição : 

"§ 3.° As indenizações, pagas fora do 
prazo previsto neste artigo, serão acres
cidas de correção monetária e de juros 
moratórios." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros FilhO, Re
lator. 

N.O 4 
Dê-se ao art. 8.° a seguinte redação: 

., 
o 
~ 

'" " .;;; 
() 

"Art. 8.° Comprovado o pagamento, a 
Sociedade Seguradora que houver pago 
a indenização poderá, mediante ação 
própria, h aver do responsável, não se-

~ 

'" cn ,... - N 
'" ~ CD 
M 
N 

"'0 
~z 
~ ...J 
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gurado, a importância efetivamente 
indenizada." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros FilhO, Re
lator. 

N.O 5 

Dê-se ao art. 9.° a seguinte redação: 

"Art. 9.0 Nos seguros facultativos de 
responsabilidade civil dos proprietários 
de veículos automotores de via terres
tre , as indenizações por danos mate
riais causados a terceiros serão pagas 
independentemente da responsabilidade 
que for apurada em ação judiCial con
tra o causa.dor do dano, cabendo à 
Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável, não segurado." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator . 

N.O 6 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: , 
"Art. 11 . Terá suspensa a autorizaçã 
para operar no seguro obrigatório de 
que trata o art. 2.°, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na legis
lação específica, a Sociedade Segura
dora que infringir qualquer uma das 
disposições desta lei." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJEWO DE LEI NO 

llMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do Projeto o artigo 90 
... ,. 

,.. 
Justificaçao 

o artigo 90 está deslocado no Pro j eto, nele se inserindo como um 

corpo estranho. 

o objetivo expresso e Único do referido Projeto é o de reformu 

lar a estrutura jurÍdica do seguro obrigatório da responsabilidade do pro -
prietário de veiculo terrestre . Todo o seu contexto é um corpo de disposi -

,.. 
çoes que se articulam e se harmonizam para esse fim , buscando dotar tal 

~ , 
seguro de disciplina adequada a nova estrutura que ele tera. 

, 
O artigo 90, diante disso , esta desambientado , isolando-se do 

, 
resto do texto , pois se ocupa de materia inteiramente extranha a todo cor -

,.. 
po do Projeto. A norma contida nesse artigo tem como objeto, nao o seguro 

obrigatório que o Governo Federal pretende aperfeiçoar pela importância -

social que o reveste , mas o seguro facultativo , que pertence a outra esfe -
ra de ineteresses. 

O seguro obrigatório destina-se à r.eparação de danos corporais 

causados a vitimas de acidentes de trânsito, visando o projeto fundar na 
, 

teoria objetiva, out teoria do risco , a responsabilidade do proprietario -
... 

por essa reparaçao. 

, 
O seguro facultativo , por~, tem outra finalidade e outro funda 

mento . Seu objetivo é repor o patrimônio do segurado, quando afetado pelo 

GER 6.07 
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-desembolso de reparaçoes a que esteja obrigado danos a 

terceiros. O fundamento dessa obrigação segundo o Código Civil, é a res

ponsabilidade de originária de culpa (negligência, imper{cia, imprudên --
cia). 

." N ~ Assim, o art1go 90 esta deslocado no Projeto. Nao so porque ve~ 

sa sobre seguro facultativo, quando o Projeto se ocupa de seguro obriga... 
,. . ,. . ".", ,.." 

tor10, mas tambem porque dispoe sobre a indenizaçao de danos materiais , 

-quando o Projeto cogita da reparaçao de danos corporais. 

... ,-
A questao, porem, nao se resume a essa impropriedade. O proble-

ma é mais amplo, porque envolve o próprio mérito de artigo 90, cuja 

ma está eivada de injuridicidade. 

nor -

'* Com efeito, se o seguro facultativo e de responsabilidade ci-

vil, e se esta somente se caracteriza e se cristaliza mediante a compro-
,... ... ... 

vaçao da culpa do segurado, nao tem cabimento a exigencia de que a empr~ 

-sa seguradora efetue, !!-. priori, o pagamento de indenizaçao. Quando dois 

ou mais ve{culos se envolvam no mesmo acidente, qual a seguradora que 

irá pagar os danos, se os proprietáriOS respectivos tiverem seguros ( de 

responsabilidade civil) em diferentes empresas? Qual o segurado que terá 

sofrido, não o dano material do ve{culo, mas o dano patrimonial da obri-

-gaçao da culpa pelo acidente? 

,... '* , 
Nao ha duvida, portanto, sobre o injuridicidade do artigo cuja 

,... ... 
supressao esta Emenda 'propoe. 

& três espécies de seguro. O obrigatório destina-se a r~p:l.rar-
, 

danos corporais . O seguro do automovel destina-se a reparar os danos ocor 

ridos ao ve{culo. O seguro facultativo de responsabilidade civil não per -... 
tence a ~ualquer daquelas outras duas cat erorias, pos nao indeniza danos 

corporais ou materiais; indeniza, sim, danos ou patrimônio financeiro do 

segurado decorrentes de il{cito civil, isto é, de culpa sua por prejuízo 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

infligidos a terceiros. 

Da confusão entre esse seguro facultativo e o seguro obrigati 
;, ; 

rio e que tera surgido, sem duvida, a norma do artigo 9Q do Projeto, evi -
dentemente inquinada de injuridicidade. 

Ehla das Sessões~ emDgde nove bro de 1974 

* * * 

---

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente : 

Na forma regimental, 

para a tramitação do Projeto de Lei n9 

. -. reque1ro urgenc1a 

2367-A/74 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1974 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Projeto de Lei nº 2367-A de 1974 

E M E N D A 

Dispõe sobre o Seguro obrigatório 
de Danos Pessoais causados por veí 
culos automotores de via terrestre, 
ou por sua carga, a pessoas trans-

'" portadas ou nao. 

AUTOR : Poder Executivo 
(Mens. 604/74) 

RELATOR: Dep. Wilmar Dallanhol 

R E L A T 6 R I O 

Já aprovado nesta e nas demais Comissões, o proje 
to foi incluído na Ordem do Dia de 28.11.74, recebendo emanda9J 
bre a qual incidem este relatório, parecer e voto. 

De caráter supressivo a emenda firmada pelos Emi
nentes Deputados , Wilmar Guimarães e Leo Simões, terá seu méri 
to apreciado pela Comissão própria. 

Quanto à constitucionalidade, 
nlca legislativa, nada a opor. 

v O T O 

, 
juridicidade e tec-

Constitucional e jurídico é o voto e ,áCisão que 
propomos. 

Sala da Comissão, 29 d e 

r~ 
W'lmar Dallanhol 
L TOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
P~C~R DA COMISSAO 

".., N • N 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reunlao 

de Sua Turma "A", realizada em 29 . 11.74 , opinou, unanimemente, 
, 

pela constitucionalidade e juridicidade da ~enda de Plenario ao 

Projeto nQ 2.367/A/74 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores De putados: 

José Bonifácio-Presidente, Wilmar Dallanhol-Rela

tor, Arlindo Kunzler, Djalma Bessa, Jairo Magalhães, José Sally, 

Luiz Braz, Luiz Losso, Paulino Cicero e Ruy D'Al meida Barbosa. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1974 . 

, 
utado Jose Bon' 

~~, 

ENTE: 

Deputado r Dallanhol 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

RE LATO RI O 

EMENDA DE PLENÂRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 2 367-A, DE 1 974 

.. Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais causados por veiculos 

automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou 

não." 

Relator: Deputado ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Os nobres colegas Wilmar Guimarães e Leo Simões 

apresentaram, quando da apreciação em plenário do presente proje 

to de lei n9 2 367/74, emenda supressiva ao art. 99 da proposi -

ção. Entendem os signatários da emenda que o texto daquele arti

go estaria deslocado das demais disposições do projeto, sobre ser 

injuridico o seu conteúdo. 

Merece transcrição o trecho da justificativa: 

II O seguro obrigatório destina-se i reparação 
de danos corporais causados a vitimas de aci
dentes de trânsito, visando o projeto fundar na 
teoria objetiva, ou teoria do risco, a respon
sabilidade do proprietário por essa reparação. 

O seguro facultativo, porém, tem outra fina 
lidade e outro fundamento. Seu Objetivo é repor 
o patrimônio do seguradO, quando afetado pelo 
desembolso de reparações a que esteja obrigado 
por ter causado danos a terceiros. O fundamento 
dessa obrigação segundo o Código Civil, é ares 
ponsabilidade originária de culpa ( negligênciã, 
imperícia, imprudência. ) 

Assim, o artigo 99 está deslocado no Projeto. 
Não só porque versa sobre seguro facultativo , 
quando o Projeto se ocupa de seguro obrigatório, 
mas também porque dispõe sobre a indenização de 
danos materiais, quando o Projeto cogita da re
paração de danos corporais." 

As razões expendidas pelos autores da emenda são 

válidas e merecem acolhida. Visto fugir i competência desta nos

sa Comissão, deixo de abordar os argumentos jurídiCOS levantados. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diz O questionado 

" Nos seguros facultativos de responsabilidade 
civil dos proprietários de veículos automotores 
de via terrestre, as indenizações por danos ma
teriais causados a terceiros serão pagas inde -
pendentemente da responsabilidade que for apura 
da em ação judicial contra o causador do dano ~ 
cabendo à Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável." 

As repercussões do artigo, realmente, são de mui 

ta importância e a matéria merece reexame. 

~ bem verdade que o projeto nada inova, eis que 

idêntica disposição é hoje encontrada no art. 79 do Decreto-Lei 

n9 814. 

rio aprovou, 

seguradoras. 

Todavia, o projeto e 

tornam mais rigorosas as 

as emendas, que este plená 

condições de operação das 
-A manutençao do art. 99 iria onerar, em demasia, es 
-sas sociedades, o que nao me parece justo • 

.-Se o seguro e de danos materiais, e se esses da 

nos devem ser ressarcidos pelo causador do evento, afigura-se-me 

válido aguardar-se a configuração da "culpa". Mesmo que, para 

tanto, tenha o interessado de recorrer às vias judiciais. Todos 

sabem que um simples laudo pericial, em acidente de trânsito,não 

pode arvorar-se em senhor da verdade absoluta. Impõe-se,pois, fa 

cultar às partes sua discussão. 

VOTO DO RELATOR 

-Face ao exposto, e por entender que a supressao 

do art. 99 do projeto em nada ofendie a meta prioritária da propo 

sição, manifesto-me pela aprovação da emenda supressiva, ofertada 

em plenário. 

AL/AHNP/ 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1 974 

DE~ADO ADHEMAR DE BARROS FILHO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

(PROJETO N9 2 367-A/74) 

EMENDA DE PLENÁRIO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião extra
ordinária, realizada em 29 de novembro de 1974, opinou, una

nimemente, pela aprovação da Emenda de Plenário apresentada 

ao Projeto n9 2 367/74, do Poder Executivo, nos termos do pa 
recer do Relator, Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Compareceram os Senhores Ildélio Martins, Vi
ce-Presidente no exercício da Presidência, Athiê Coury, Vice 

Presidente, Adhemar de Barros Filho, Homero Santos, Ivo Bra
ga, Jorge Vargas, Tourinho Dantas, Wilmar Guimarães, Cesar 

Nascimento, Florim Coutinho, Fernando Magalhães, Hermes Mace 
do, João Castelo, Leopoldo Peres, Ozanan Coelho, Joel Ferrei 

ra e José Freire. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1974. 

Deputado ILDrrLIO MARTINS 
Presidente em exercício 

Dep 
Relator 

/~ 
BARROS FILHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.367-A, de 1974 

(Do Poder Exeeutivo) 
MENSAGEM N.o e04/74 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou 
não; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade e juridicidade; da Comis-

~ são de Economia, Indústria e Comércio, 
.., pela aprovação; e, da Comissão de Fi-

nanças, pela aprovação, com emendas. 
(PROJETO DE LEI N.o 2.36.7, DE 1974, A 

QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Ex.mo Sr. Presidente da República, com 

fundamento no art. 51 da Constituição, 
submeteu à alta deliber.ação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Ministro de Estado da Indústria 
e do Comércio, o presente proj-eto de lei, 
que tem por ementa: "dispõe sobre seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre". 

Referida proposição introduz duas aloo
r.ações no art. 20 do Decreto-lei n .O 73, de 
21-11-66, que dispõe sobre o Sistema Na
cional de Seguros Privados, regula as ope
rações de seguros e resseguros. (M-enciona
do artigo relaciona os seguros obrigatórios.) 
Com a primeira modificação retira da letra 

a palavr.a terrestre. Mediante a segunda 
a letra 1, para cobrir, ainda com se

guro Obrigatório: 
"danos pessoais causados por veiculas 
automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, .a pessoas transportadas ou 
não." 

Estabelece que os danos pessoais cober
tos pelo seguro aludido acima compreen
dem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e desp-esas de assistência mé
dica e suplementares, nos valores que es
pecifica . 

Atribui ao Conselho N.acional de Segu
ros Privll!dos - CNSP, competência para 
rever anualmente os limioos de indenização 
que ora prevê. 

Indica a quem deverá ser paga a inde
nização, em caso de morte. 

Determina que o pagamento da indeniza
ção será ef-etuado com a Simples prova do 
acidente e do dano, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabili
dade do segurado. 

Entre outras inovaçÕ€s, prevê que a in
denização, por pessoa vitimada, na hipó
tese de morte causada apenas por veículo 
não identificado, será paga por um Con
sórcio constituído, obrigatoriamente, por 
todas as Seguradoras que operarem no se
guro objeto do diploma legal consectário 
d-esta iniciativa presidencial. 

Na Exposição de Motivos enfatiza o Mi-
nistro Severo Fagundes Gomes: 

"O anteprojeto Simplifica, sensivel
mente, a liquidação dos sinistros nos 
casos de acidentes de que participem 
dois ou mais veículos, ao estabel-ecer 
em seu art. 6.° que as indenizações 
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relatório. 

11 - Voto do Relator 
A presente iniciativa de lei tem por fina

lidade cobrir a responsabilidade civil con
seqüentemente do uso de veículos .automo
tores de via terrestre, assegurando a re
paração de danos a que sujeitos seus cau
sadores. 

Não vulnera nenhuma disposição_ consti
tucional. 

Conseqüentemente, sobre festejarmos sua 
oportunidade, pronunciamo-nos por sua 
consti tucionalidade. 

SaLa da Comissão, em 28 de novembro de 
1974. - Túlio Vargas, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Cqmissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
27-11-74, opinou, unanimemente, pela cons
titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 2.367/ 74, nos termos do parecer do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados : José Bonifácio, Presidente, Túlio 
v.argas, Relator, Alceu Collares, Arlindo 
Kunzler, Cláudio Leite, José Alves, José 
Bonifácio Neto, Luiz Braz, ~isâneas Maciel, 
Osnelli Martinelli, paulino Cícero e Pires 
Sabóia. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 
1974. - José Bonifácio, Presidente. - Túlio 
Vargas, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

I - Relatório 
O Poder Executivo, através da Mensagem 

n.o 604, de 1974, encaminha ao Congresso 
N.acional, na forma do art. 51 da Constitui
ção Federal, projeto de lei que objetiva mo-

dificar a sistemática ref-eren te ao Seguro 
de Responsabilidade Civil dos Proprietários 
de Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(RCOVAT) . 

A Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Indústria e do Comér
cio, anexa à proposição, assim justifica a 
matéria: 

"A natureza desse s'eguro, sua exten
são e definição, aparecem reguladas 
no Decreto-lei n .o 814, de 4 de setem
bro de 1969. Esta Lei nasceu da neces
sidade d-e introduzir modificações no 
sistema então vigente, que não satisfa
zia por apresentar distorções que atin
giam segurados, seus beneficiários e 
também as sociedad-es seguradoras. As 
alterações foram no sentido de elimi
nar protelações no pagamento das in
denizações, estatuindo-se a pronta li
quidação sem apuração de culpa e li
mit.ando a combertura apenas a danos 
pessoais, com a revogação da anterior 
cohertura a danos materiais, que re
tardava o pagamento com apurações 
por vezes demoradas, além de ensej ar 
processos de fr.aude, que precisavam 
ser escoimados. Assim, o Decreto-lei n.O 
814/69 foi necessário e útil a s'eu tempo. 
Hoje já se impõem outras reformas. 

Com efeito, aquele diploma legal, 0a 
Decreto-lei n.o 814, não deu solução _ 
adequada aos problemas em evidência. 
Conflitos de entendimentos aumenta
ram, em vez de des.aparecerem. Prova 
é que as ações judiCiais cresceram de 
número e, no Congresso, foram apre
sentados vários projetos de lei qu·e, se 
justificáveis na sua essência, davam, 
todavia, soluções parciais às dúvidas, 
quando em verdade se fazia necessário 
estudar e resolver globalmente a ma
téria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende 
o Governo conceituar em outros ter
mos a cobertura do seguro. O objetivo 
passaria a ser o de cobrir danos cor
porais, gar.antindo-se, sem as discussões 
judiciais de hoje, o pagamento de in
denizações nos casos de Morte e Inva
lidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. Assim, 
bastaria a existência do acidente de 
trânsito, com os danos mencionados, 
p.ara que houvesse pagamento de inde
nização. Não se cogitaria de culpa, 
precisamente 8, figura jurídica que _ 
mais sus.cita controvérsias, até mesmo " 
doutrinárias, com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora 
subjetiva. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.367, de 1974 

(D.o Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 604/ 74 

Dispõe sühre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Economia, Indústria e Comér
cio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A alínea b do artigo 20 do De
creto-lei n.o 73, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação: 

"b) responsabilidade civil dos proprie
tários de veículos automotores de vias 
fluvial, lacustre, marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral." 

Art. 2.° Fica acrescida ao artigo 20 do 
Decreto-lei n.O 73, de 21 de novembro de 
1966, a alínea 1, nestes termos: 

"1) danos pessoais causados por v,eículos 
automotores de via terrestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou 
não." 

Art. 3.° Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2.° compreen
dem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médi
ca e suplementares, nos valores que se se
guem, por pessoa vitimada: 

_ a) Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros) -
W no caso de morte; 

b) até Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzei
r.os) - no caso de invalidez permanente; 

c) até Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) -
c.omo reembolso à vítima - no caso de des
pesas de assistência médica e suplementa
res devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) rever 
anualmente os limites de indenização pre
vistos neste artigo. 

Art. 4.° A indenização no caso de morte 
será paga, na constância do casamento, a.o 
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos her
deiros legais. Nos demais casos o pagamen
to será feito diretamente à vítima na for
ma que dispuser o Conselho Nacional de Se
guros Privados. 

Parágrafo único. Para os fins deste ar
tigo a companheira será equiparada à es
posa, nos casos admitidos pela lei Previ
denciária. 

Art. 5.0 O pagamento da indenização se
rá efetuado mediante simples prova do aci
dente e do dano decorrente, independente
mente da existência de culpa, h aja ou não 
resseguro , abolida qualquer franquia de res
ponsabilidade do segurado. 

§ 1.0 A indenização referida neste arti
go será paga no prazo de 5 (cinco ) dias a 
contar da apresentação dos seguintes do
cumentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrên
cia no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiário - no caso de 
morte; 
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espesas efetuadas pela ví-
s atendimento por hospital, 

o m médico assistente e registro 
klt!,0N'Ml.çi no órgão policial competente 
1IIP!-'f>'s' - e danos pessoais, 

§ s doc~entos referidos no § LO 
serão ·n regues 'à Sociedade Seguradora, 
mediante reciho, que os especificará, 

Art, 6,0 No caso de ocorrência do sinis
tro do qual participem dois ou mais veícu
los, a indenização será paga pela Socieda
de Seguradora do respectivo veículo em que 
cada pessoa vitimada era transportada, 

§ LO Resultando do acidente vítimas não 
transportadas, as indenizações a elas cor
respondentes serão pagas, em partes iguais, 
pelas Sociedades Seguradoras dos veículos 
envolvidos. 

§ 2.0 Havendo veículos não identifica
dos e identificados, a indenização será pagl 
pelas Sociedades Seguradoras destes últi
mos. 

Art. 7.0 A indenização, por pessoa viti
mada, no caso de morte causada apenas por 
veículo não identificado, será paga por um 
Consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as Seguradoras que operarem no 
seguro objeto da presente lei. 

§ LO O limite de indenização de que tra
ta este artigo corresponderá a 50% (cin
qüenta por cento) do valor estipulado na 
alínea a do art. 3.0 da presente Lei. 

§ 2.0 O Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP) estabelecerá normas para 
atender ao pagamento das indenizações 
previstas neste artigo, bem como a forma 
de sua distribuição pelas Seguradoras par
ticipantes do Consórcio. 

Art. 8.0 Comprovado o pagamento, a So
ciedade Seguradora que houver pago a in
denização poderá, mediante ação própria, 
haver do responsável a importância efetiva
mente indenizada. 

Art. 9.0 Nos seguros facultativos de res
ponsabilidade civil dos proprietários de veí
culos automotores de via terrestre, as inde
nizações por danos materiais causados a 
terceiros serão pagas independentemente da 
responsabilidade que for apurada em ação 
judicial contra o causador do dano, caben
do à Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável. 

Art. 10. Observar-se-á o procedimento 
sumaríssimo do Código de Processo Civil 
nas causas relativas aos danos pessoais 
mencionados na presente Lei. 
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Art. 11. Terá suspensa a autorizaçãp 
para operar no seguro obrigatório de que 
t rata o art. 2.0 , sem prejuízo de outras 
penalidades previstas na legislação especí
fica, a Sociedade Seguradora que infringir 
as disposições desta Lei. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Segu
ros Privados expedirá normas disciplinado
ras e tarifas que atendam ao disposto nes
ta Lei. 

Art. 13. A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogado o De
creto-lei n.O 814, de 4 de setembro de 1969, 
e as demais disposições em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 73 

de 1974. 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula as operações 
de seguros e resseguros, e dá outras pro
vidências. 

Art. 20. Sem prej uízo do disposto em leis 
espeCiais, são obrigatórios os seguros de: 

a) danos pessoais a passageiros de aero
naves comerciais; 

b) responsabilidade civil dos proprietá
rios de veículos automotores de vias terres
tre , fluvial, lacustre e marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral; 

c) responsabilidade civil do construtor de 
imóveis em zonas urbanas por danos a pes
soas ou coisas; 

d) bens dados em garantia de emprésti
mos ou financiamentos de instituições fi
nanceiras públicas; 

e) garantia do cumprimento das obriga
ções do incorporador e construtor de imó
veis; 

f) garantia do pagamento a cargo de mu
tuário da construção civil, inclusive obriga
ção imobiliária; 

g) edifícios divididos em unidades autô
nomas; 

h) incêndio e transporte de bens peJ'
tencentes a pessoas jurídicas, situados no 
País ou nele transportados; 

i) crédito rural; 
j) crédito à exportação, quando concedi

do por instituições financeiras públicas. 
........................................... 



DECRETO-LEI N.o 814 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre o Seguro ObrigatóriO' de 
Responsabilidade Civil dos Proprietá
rios de Veículos Automotores de Vias 
Terrestres, e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 

do Ato Institucional n.o 12, de 31 de agosto 
de 196D, combinado com o § 1.0 do art. 2.° 
do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem
bro de 1968, e n a con formidade do art. 8.0 , 

item XVII, alínea c, da Constituição, de 
cretam: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de outubro de 
1969, somente poderá operar em Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil dos 
Proprietários de Veículos Automotores de 
Vias Terrestres, a que se refere o art. 20, 
alínea b, do Decreto-Lei n .O 73, de 21 de 
novembro de 1966, a sociedade seguradora 
que for expressamente autorizada pela Su
perintendência de Seguros Privados . .. .. 
(SUSEP), de acordo com critérios previa
mente fixados pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados. 

Art. 2.0 Vencer-se-ão a 30 de setembro 
de 1969 as atuais autorizações concedidas às 
sociedades seguradoras para operarem em 
Seguro Obrigatório de Responsabilidade Ci
vil dos Proprietários de Veículos Automoto
res de Vias Terrestres. 

Parágrafo único. Os contratos de segu
ro que se vencerem após 1.0 de outubro de 
1969 não poderão ser renovados em socie
dade seguradora que não tenha sido autori
zada a operar, na forma prevista no art. 1.0 

Art. 3.0 O Seguro Obrigatório de Respon
sabilidade Civil dos Proprietários de Veí
culos Automotores de Vias Terrestres, reali
zado nos termos do art. 5.0 do Decreto n.O 

61.867, de 7 de dezembro de 1967, garantirá, 
a partir de 1.0 de outubro de 1969, a repa
ração dos danos causados por veículo e pe
la carga transportada a pessoas transporta
das ou não, excluída a cobertura de danos 
materiais. 

Art. 4.0 A responsabilidade da segurado
ra por pessoas vitimada, no caso de morte, 
será de NCr$ 10 .000,00 (dez mil cruzeiros 
novos); até igual importância, no caso de 
invalidez permanente; e até NCr$ 2.000,00 

_ (dois mil cruzeiros novos), por despesas de 
_ assistência médica e suplementares. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) rever, 
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anualmente, os limi de 
previstos neste arti O 

Art. 5.0 O pagame açõe , 
será efetuado mediante iU' ova d:> 
dano e independentemente p ração da 
culpa, haja ou não resseguro, ida qual-
quer franquia de responsabilidaae do pro
prietário do veículo. 

Parágrafo único. A indenização será pa
ga no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
contar da apr.esentação dos seguintes do
cumentos: 

a) certidão de óbito e registro da ocorrên
cia no órgão policial competente, no cas:> 
de morte; 

b) prova de atendimento da vítima por 
hospital, ambulatório ou médico-assistente 
e registro da ocorrência no órgão policial 
competente, no caso de danos pessoais. 

Art. 6.0 A tarifa de prêmios em vigor pa
ra o Seguro Obrigatório de Responsabilida
de Civil dos Proprietários de Veículos Auto
tomotores de Vias Terrestres será reduzida, 
no mínimo, de 40 % (quarenta por cento) , 
em todos os seus itens. 

Art. 7.0 As indenizações de danos mate
riais no seguro facultativo de responsabili
dade civil, devidas a proprietários de veí
culos envolvidos em acidentes de trânsito, 
serão pagas independentemente da respon
sabilidade que for apurada em ação judiCial 
contra o causador do dano, cabendo à so
ciedade seguradora o direito de regresso 
contra o responsável. 

Art. 8.0 Terá suspensa a autorização pa
ra operar em Seguro de Responsabilidade 
Civil dos Proprietários de Veículos Automo
tores de Vias Terrestres, sem prejuízo de ou
tras penalidades previstas na legislação es
pecífica, a sociedade seguradora que infrin
gir as disposições deste Decreto-Lei. 

Art. 9.0 O CNSP expedirá novas normas 
disciplinadoras, condições e tarifas para 
atender ao disposto neste Decreto-Lei. 

Art. 10. Os contratos em vigor na data 
deste Decreto-Lei continuam subordinados 
à legislação então vigente, facultado às par
tes contratantes, de comum acordo, ajustá
los às novas disposições. 

Art. 11. Este Decreto-Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de setembro de 1969; 148.0 da 
Independência e 81.0 da República. - AU
GUSTO HAMMAN RADEMAKER GR'ÜNE
WALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
- MARCIO DE SOUZA E MELLO - Ed
mundo de Macedo Soares. 
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do 0.j:xcelentí Membros 

DQnt!'~~ ional: 
Nos termos "d'o à~tigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Indústria e do Comér
cio, o anexo proj eto de lei que "dispõe s~
bre Seguro obrigatório de Danos PeSSOalS 
causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas trans
portadas ou não." 

Brasília, em 20 de novembro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o GM/81, DE 
2 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR MI
NISTRO DE ESTADO DA INDúSTRIA E 
DO COMÉRCIO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública: 
O Decreto-lei n.o 73, de 21 de novembro 

de 1966, regula basicamente as operações 
de seguros no país, disciplinando toda a 
sistemática de tal atividade, inclusive, no 
seu Artigo 20, especificando_ a série de mo
dalidades de seguros que sao de contrata
ção obrigatória. Entre eles, cumpre desta
car, pela massificação que .atingiu, o S.eg\l
ro de Responsabilidade CivIl dos Propneta
rios de Veículos Automotores de Vias Ter
restres (RCOV AT). Sua finalidade é dar 
cobertura à responsabilidade civil decor
rente do uso de veículos, garantindo a re
paração de danos a q~e a socie~ade está 
sujeita, por força do mtenso trafego que 
o progresso torna inevitàvel. 

A natureza desse seguro, sua extensão e 
definição, aparecem reguladas no Deereto
lei n.O 814, de 4 de setembro de 1969. Esta 
Lei nasceu da necessidade de introduzir mo
dificações no sistema então vigente, que não 
satisfazia por apresenta.r distorções que 
atingiam segurados, seus beneficiários e 
também as sociedades seguradoras. As al
terações foram no sentido de eliminar pro
telações no pagamento das indenizações, es
tatuindo-se a pronta liquidação sem apu
ração de culpa e limitando a cobertura_ ape
nas a danos pessoais, com a revogaçao da 
anterior cobertura a danos materiais, que 
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retardava o pagamento com apurações por 
vezes demoradas, além de ensejar proces
sos de fraude, que precisavam ser escoima
dos. Assim, o Decreto-lei 814/69 foi neces
sário e útil a seu tempo. Hoje já se im
põem outras reformas. 

Com efeito, àquele diploma legal, o De
creto-lei 814, não deu solução adequada aos 
problemas em evidência. Conflitos de en
tendimentos aumentaram, em vez de desa
parecerem. Prova é que as ações judiCiais 
crescerem de número e, no Congresso, fo 
ram apresentados vários projetos de lei que, 
se justificáveis na sua essência, davam, to
davia, soluções parciais às dúvidas, quando 
em verdade se fazia necessário estudar e 
resolver globalmente a matéria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende o 
Governo conceituar em outros termos a co
bertura do seguro. O objetivo passaria a ser 
o de cobrir danos corporais, garantindo-se, 
sem as discussões judiciais de hoj e, o paga
mento de indenizações nos casos de Morte 
e Invalidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. Assim, basta
ria a existência do acidente de trânsito, com 
os danos mencionados, para que houvesse 
pagamento de indenização. Não se cogita
ria de culpa, precisamente a figura jurídi
ca que mais suscita controvérsias, até mes
mo doutrinárias, com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora subjeti- _ 
va. • 

O anteprojeto simplifica, sensivelmente, a 
liquidação dos sinistros nos casos de aci
dentes de que participem dois ou mais veí
culos, ao estabelecer no seu artigo 6.° que 
as indenizações serão pagas pela Sociedade 
Seguradora do veículo que transportava a 
'vítima, resguardando a esta o direito de 
regresso contra o eventual responsável. 

Estende-se ainda o anteprojeto por mais 
algumas disposições, todas tendo por fim 
o funcionamento pleno do seguro e até mes
mo prevendo um sistema de indenizar os 
atingidos por acidentes causados por veí
culos não identificados, casos esse3 em que, 
logicamente, não se conhece a seguradora 
responsável pelas indenizações. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Severo Fagundes Gomes. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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o anteprojeto simplifica, sensivelmen
te , a liquidação dos sinistros nos casos 
d'e aciden tes de que participem doi,s ou 
mais veículos, ao estabelecer no seu 
artigo 6.° que as indenizações serão pa
gas pela Sociedade Seguradora do veí
culo que transportava a vítima, res
guardando ,a esta o direito de regresso 
contra o eventual responsável." 

Como se vê, a meta perseguida é a sim
plificação do processo de pagamento aos 
beneficiários e, para tanto, dispõe o pro
jeto sobre profundas modificações em sua 
dinâmica. 

A experiência tem-nos demonstrado que 
o funcionamento atual é insatisfatório, 
haja vista o crescente número de litígios 
na justiça. 

A proposição· em exame, transformada 
em lei, tem o mérito de tornar mais obje
tiva a regislação reguladora dessa modali
dade de seguro, tornando-a mais consen
tâne.a com as necessidades atuais. 

11 - Voto do Relator 
Em nosso entendimento a iniciativa é 

digna de aplausos, uma vez que vem eli
minar falhas na legislação, razão pela qual 
opinamos pela sua aprovação neste órgão 
técnico. 

A Sala da Comissão, em - Luiz Losso, Re
,., lator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, em reunião ordinária realizada 
em 27 de novembro de 1974, aprovou una
nimemente, o Parecer do Relator, Deputado 
Luiz Losso, favorável ao Projeto n.o 2.367/ 
74, que "dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos auto
motores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoa.':) transportadas ou não." 

Compareceram os Senhores Deputados 
Harry Sauer, Presidente, Henrique Eduardo 
Alves, Vice-Presidente da Turma "A", Már
cio P,aes, Vice-Presidente da Turma "B", 
Luiz Losso, Relator, Wilmar Dallanhol, Ar
thur Fonseca, Rubem Medina, Tancredo 
Neves, José da Silva Barros, Alberto Hoff
mann, João Arruda e Amaury Müller. 

Sala da Comissão, 27 de novembro de 
1974. - Harry Sauer, Presidente. - Luiz 
Losso, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Através da Mensagem n.o 604/74, o Se
nhor Presidente da República remeteu, 

para apreciação do 
presen te proj eto de lei 
obrigatório de danos p 
v eíc ulos automotores d~'Wft'q.t..ei''l\e:~ 
por sua carga, a pesso 
ou nao. 

Exposição de Motivos do Sen 
da Indústria e do Comércio, que acompa
nha a Mensagem Presidencial, esclarece as 
razões que determinaram a edição do De
creto-lei n.o 814, de 1969, cujo aperfeiçoa
mento ora se pretende: 

"A.s alterações foram no sentido de 
eliminar protelações no pagamento das 
indenizações, estatuindo-se a pronta 
liqüidação sem apuraçã.o de culpa e li
mitando a cobertura apenas a danos 
pessoais, com a revogação da anterior 
cobertura a danos materiais, que re
tardava o pagamento com apurações 
por vezes demoradas, além de ensejar 
processos de fraude , que precisavam 
sem escoimados. Assim, o Decreto-lei 
n.o 814/ 69 foi necessário e útil a seu 
tempo. Hoje já se impõem outras refor
mas. 

Com efeito, aquele diploma legal, o 
Decreto-lei n .o 814, não deu solução 
adequada aos problemas em evidência. 
Conflitos de entendimentos aumenta
ram, em vez de desaparecerem. Prova 
é que as ações jUdiciaiS cresceram de 
número e, no Congresso, foram apre
sentados vários projetos de lei que, se 
justificáveis na sua essência, davam, 
todavia, soluções parCiais às dúvidas, 
quando em verdade se fazia necessário 
estudar e resolver globalmente a ma
téria." 

Esse aperfeiçoamento, segundo a Exposi
ção de Motivos Ministerial, seria assim 
atingido: 

"Com o anteprojeto em causa, preten
de o Governo conceituar em outros ter
mos a cobertura do seguro. O objetivo 
passaria a ser o de cobrir danos corpo
rais, garantindo-se, sem as discussões 
judiCiais de h oje, o pagamento de in
denizações nos casos de Morte e Inva
lidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. Assim, 
bastaria a existência do acidente de 
trânsito, com os danos mencionados, 
para que houv'esse pagamento de in
denização. Não se cogitaria de culpa, 
precisamente a figura jurídica que 
mais suscita controvérsias, até mesmo 
doutrinárias, com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora 
subjetiva. 
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oj eto simplifica, sensivelmen
'idação dos sinistros nos casos 

entes de que participem dois ou 
eículos, ao estabelecer no seu 

.0 que as indenizações serão pagas 
pela Sociédade Seguradora do veículo 
que transportava a vítima, resguardan
do a esta o direito de regresso contra 
o eventual responsável. 

Estende-s'e ainda o anteprojeto por 
mais algumas disposições, todas tendo 
por fim o funcionamento pleno do se
guro e até mesmo prevendo um siste
ma de indenizar os atingidos por aci
dentes causados por veículos não iden
tificados, easos esses em que, logica
mente, não se conhece a seguradora 
pelas indenizações." 

Nos termos do art. 28, § 7.° do Regimento 
Interno, deve essa nossa Comissão de Fi
nanças manifestar-se sobre a matéria. 

De um modo geral, pode-se considerar o 
presente Projeto de Lei n.o 2.367/74 como 
válido. Todavia, algumas de suas disposi
ções merecem exame mais aprofundado. 

O art. 3.° -do projeto cuida dos limites 
de cobertura, fixando-os em Cr$ 15.000,00 
no caso de morte , até igual importância no 
caso de invalidez permanente e até . .. . . . 
Cr$ 3.000,00 no caso de despesas de assis
tência médica e suplementares devidamen
te comprovadas. Estabelece ainda que, ao 
Conselho Nacional de Seguros Privados, 
caberá rever anualmente os limites de in
denização previstos. 

A experiência brasileira j á demonstrou 
que não é a melhor posição fixarem-se va
lores absolutos para hipóteses "de ressarci
mento, indenizações, multas, etc. Melhor 
seria o arbitramento em função do maior 
salário mínimo vigente no País. Uma con
ta aritmética revelaria que, praticamente, 
Cr$ 15.000,00 equivalem a 40 salários 
(40 X 376,80 = 15.072,00) e que Cr$ 3.000,00 
correspond'em a 8 salários (8 X 376,80 
= 3.014,40). 

Relembre-se a propósito que o Decreto
lei n.O 814, editado em 1969, continha a 
mesma norma do parágrafo único do art. 3.° 
do projeto, conferindo ao CNSP competên
cia para rever, anualmente, os limites de 
indenização. Embora decorridos cinco anos, 
nenhuma alteração foi promovida, perma
necendo estátieos os limites de indeniza
ção. 

As disposições do art. 5.° do projeto tam
bém merec'em consideração. Trecho já 
transcrito da Exposição de Motivos acentua 
que as distorções observadas no cumpri
mento do Decreto-lei n.O 814 deveriam ser 
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levadas à conta de discussões judiciais so
bre a natureza jurídica da "culpa". O novo 
texto, entretanto, superaria tal entrave. 

As discussões judiciais, é forçoso reco
nhecer, devem-se, única e lamentavelmen
te , à omissão dos órgãos responsáveis. As 
seguradoras não cumprem a lei e o Con
selho Nacional de Seguros Privados nada 
faz. A parte beneficiária outro recurso não 
resta que o apelo à prestação jurisdicional. 

É bem verdade que o prazo de 5 dias, 
concedido às seguradoras para efetuarem 
os pagamentos devidos, é irrisório. As boas 
companhias de seguro levam, em média, 
trinta dias para processarem o pagamento, 
o que é rawável. O inadmissível é que as 
más companhias continuem a protelar os 
pagamentos (há demoras superiores a dois 
anos ), sob o pretexto de ser definida a 
"culpa pelo acidente". 

Essa atitude das más seguradoras pode
ria ser assim entendida: 

a) o anterior Código de Processo Civil 
não favorecia a celeridade processual dos 
feitos ; 

b) o atraso no pagamento acarreta ape
nas o pagamento de juros moratórios de 
1% ao mês. 

O novo Código já afastou o primeiro óbi-
ce ; o outro somente poderá ser superado 
com a instituição da cobrança de correçãqa 
monetária, sobre os débitos em atraso, ~ 
sobremodo com a permanente e severa 
atuação dos órgãos fiscalizadores , sanean-
do o setor. 

As disposições do projeto, referentes às 
ocorrências de sinistros envolvendo dois ou 
mais veículos, estão bem organizadas 
(art. 6.°). De igual modo, as relativas aos 
acidentes fatais provocados por veículos 
não identificados (art. 7.°) . 

De grande valia prática a enunciação do 
art. 4.° a respeito da ordem legal de be
neficiários das indenizações. A grande ino
vação está contida em seu parágrafo úni
co, equiparando a companheira à esposa, 
nos casos admitidos pela lei previdenciária. 

As normas dos arts. 8.° e 9.° necessitam 
de pequenas alterações, a fim de tornarem 
inequívoco o alvo que pretendem atingir: 
dar condições às seguradoras de haverem, 
dos responsáveis não segurados, as impor
tâncias efetivamente indenizadas. Como 
se encontra redigido, chegar-se-ia ao 
absurdo de os próprios segurados serem 
acionados para pagarem, às seguradorasA 
o risco contra o qual se seguraram. .. 

A disposição do art. 10 é válida, pois 
atualmente disputa-se, em juízo, qual a 
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ação devida para o recebimento das indeni
zações: resolve-se a controvérsia optando
se pelo procedimento sumariíssimo. 

O art. 11 merece apenas uma ressalva, 
para tornar certa a punição da sociedade 
seguradora que infringir qualquer uma das 
disposições ora ~egisladas. Como está no 
texto original, somente seria suspensa a 
seguradora que infringisse mais de uma 
disposição, o que não parece ser o melhor. 

As disposições do projeto, como aliás já 
foi declarado, são válidas e merecem a nos
sa aprovação, corrigidas as distorções 
apontadas. 

11 - Voto do Relator 

Face ao exposto, manifesto-me pela 
aprovação do Projeto de Lei n.o 2.367, de . 
1974, com as anexas emendas. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. - Adhemar de Barros Filho, Relator. 

EMENDA N.o 1 

Dê-se às alíneas do art. 3.° a seguinte 
redação, suprimindo-se o parágrafo único 
do mesmo artigo: 

"a) 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País 
- no caso de morte; 

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País 
- no caso de invalidez permanente; 

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no País - co
mo reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e su
plementares devidamente comprova
das." 

EMENDA N.o 2 
Altere-se, na parte inicial do § 1.0 do 

art. 5.°, a expressão "no prazo de 5 (cinco) 
dias" para "no prazo de 30 (trinta) dias". 

EMENDA N.O 3 

Acrescente-se ao art. 5.° a seguinte dis-
posição: 

"§ 3.° As indenizações, pagas fora do 
prazo previsto neste artigo, serão 
acrescidas de correção monetária e de 
juros moratórios." 

EMENDA N.o 4 

Dê-se ao art. 8.° a seguinte redação: 
"Art. 8.0 Comprovado o pagamento, a 
Sociedade Seguradora que houver pa
go a indenização poderá, mediante 
ação própria, haver do responsável, 
não seguradO, a importância efetiva
mente indenizada." 

EMENDA 

EMENDA N.o 6 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. Terá su.spensa a autorização 
para operar no seguro obrigatório de 
que trata o art. 2.°, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na legis
lação específica, a Sociedade Segura
dora que infringir qualquer uma das 
dispOSições desta lei." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. - Adhemar de Barros Filho, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião 
ordinária, realizada em 27 de novembro de 
1974, opinou, unanimemente, pela aprova
ção do Projeto n.o 2.367/74, do Poder Exe
cutivo, com adoção das emendas apresen
tadas, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Adhemar de Barros Filho. 

Compareceram os senhores Ildélio Mar
tins , Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência, Athiê Coury, Vice-Presidente, 
Adhemar de Barros Filho, Homero Santos, 
Ivo Braga, Jorge Vargas, Tourinho Dantas, 
Wilmar Guimarães, César Nascimento, 
Florim Coutinho, Fernando Magalhães, 
Hermes Macedo, João Castelo, Leopoldo 
Peres, Ozanan Coelho, Joel Ferreira e José 
Freire. 

Sala da Comissão . em 27 de novembro de 
1974. - Ildélio Martins, Presidente em exer
cício - Adhemar de Barros Filho, Relator. 
EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N.O 1 

Dê-se às alíneas do art. 3.° a seguinte 
redação, suprimindo-se o parágrafo único 
do mesmo artigo: 

"a) 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no país 
- no caso de morte; 
b) até 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no país 
- no caso de invalidez permanente; 
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'''''''''''ito ) vezes o valor do maior 
lQl1~nimo vigente no país - co

bolso à vítima - no caso de 
s de assistência médica e suple
es devidamente comprovadas." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator. 

N.O 2 

Altere-se, na parte inicial do § 1.0 do 
art. 5.°, a expressão "no prazo de 5 (cinco) 
dias" para no "prazo de 30 (trinta) dias". 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator. 

N.O 3 

Acrescente-se ao art. 5.° a seguinte dis-
posição: 

"§ 3.° As indenizações, pagas fora do 
prazo previsto neste artigo, serão acres
cidas de correção monetária e de juros 
mora tórios." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator . 

N.o 4 
Dê-se ao art. 8.° a seguinte redação: 
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"Art. 8.° Comprovado o pagamento, a 
Sociedade Seguradora que houver pago 
a indenização poderá, mediante ação 
própria, haver do responsável, não se-

,... 
U) 

gurado, a importância efetivamente 
indenizada." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 19'74. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator . 

N.o 5 

Dê-se ao art. 9.° a seguinte redação: 
"Art. 9.° Nos seguros facultativos de 
=-esponsabilidade civil dos proprietários 
de veículos automotores de via terres
tre, as indenizações por danos mate
riais causados a terceiros serão pagas 
independentemente da responsabilidade 
que for apurada em ação judicial con
tra o causador do dano, cabendo à 
Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável, não segurado." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator . 

N.O 6 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
"Art. 11, Terá suspensa a autorização 
para operar no seguro obrigatório de 
que trata o art. 2.°, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na legis
lação específica, a Sociedade Segura
dora que infringir qualquer uma das 
disposições desta lei." e 

Sala da Comissão, em 27 ' de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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REDAÇ~O FINAL DO PRO~ 

Dtspõe soBre Seguro Obrigatôrio de Da 

nos Pessoais causados por veiculos au 

tomotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou 
..... 

nao. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - A ali.nea ó do Art. 20 do Decreto-

lei n9 73, de 21 de novembro de 19~6, passa a ter a seguinte 

redaçã'o: 

"Art 2Q . .... . .... , , ... , - ~ .. '. ~ . , . - ............ . 

bL ResponsaBilidade civil dos proprietârios 

de veiculos automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, 

de aeronaves e dos transportadores em geral." 

Art. 29 ~ Fica acrescida ao Art. 20 do Decre

to""lei n9 73, de 21 de novembro de 19.66, a ali.nea 1 nestes -
termos: 

"Art. 20 ..... . . . , . . . , . . . . . ~ . , . ~ . , . . . . . . . . . . . . . . 
lL Danos pessoais causados por veículos auto 

motores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas trans

portadas ou nao." 

GER 6.07 
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Art. 39 - Os danos pessoais cobertos pelo se

guro estabelecido no Art. 29 compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa viti

mada: 

lia} 40 (quarenta) vezes o valor do maior salá 

rio-mínimo vigente no país - no caso de morte; 

b} Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior 

salário-mínimo vigente no país - no caso de invalidez perma

nente; 

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salári 

o-mínimo vigente no país - como reembolso à vítima - no caso 

de despesas de assistência médica e suplementares devidamen

te comprovadas. 

Art . 49 - A indenização no caso de morte será 

paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; 

na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o paga

mento serâ feito diretamente à vItima na forma que dispuser 

o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo a 

companheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pe 

la Lei Previdenciária. 

Art. 59 - O pagamento da indenização será efe 

tuado mediante simples prova do acidente e do dano decorren-

te, independentemente da existência de culpa, haja ou 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

segurado. 

-nao 

do 

§ 19 - A indenização referida neste artigo se 

GER 6.07 
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D0S 

râ paga no prazo de 5 (cinco} dias a contar da apresentação 

dos seguintes documentos: 

- . a) Certidão de óbito, registro da ocorrencla 
... -no orgao policial competente e a prova de qualidade de bene-

ficiário - no caso de morte; 

b) Prova das despesas efetuadas pela vitima 

com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico as 

sistente e registro da ocorrência no órgão policial competen 

te - no caso de danos pessoais. 

§ 29 - Os documentos referidos no § 19 -serao .. 
entregues a Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os es 

pecificará. 

Art. 69 - No caso de ocorrência do sinistro 

do qual participem dois ou mais veículos, a indenização 

paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veiculo em 

cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 19 - Resultando do acidente vItimas 

transportadas, as indenizações a elas correspondentes 

pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras 

veículos envolvidos. 

... 
sera 

que 

-nao 
-serao 

dos 

§ 29 - Havendo veiculos nio identificados e 

identificados, a indenização 

radoras destes últimos. 

... sera paga pelas Sociedades Segu 

Art. 79 - A indenização, por pessoa vitimada, 

no caso de morte causada apenas por veIculo não identifica -

do, será paga por um Consórcio constituído, obrigatoriamen -

GER 6.07 
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te, por todas as Seguradoras que operarem no seguro 

da presente lei. 

§ 19 - O limite de indenização de que 

objeto 

trata 

este artigo corresponderá a 50% Ccinqfienta por cento) do va

lor estipulado na alínea a do Art. 39 da presente lei. 

§ 29 - O Conselho Nacional de Seguros Priva

dos CCNSP) estabelecerá normas para atender ao pagamento das 

indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 

Art. 89 - Comprovado o pagamento, a Sociedade 

Seguradora que houver pago a indenização poderá, mediante 

ação própria, haver do responsável a importância efetivamen

te indenizada. 

Art. 99 - Nos seguros facultativos de respon-

sabilidade civil dos proprietários de veiculos automotores 

de via terrestre, as indenizações por danos materiais causa

dos a terceiros serão pagas independentemente da responsabi

lidade que for apurada em ação judicial contra o causador do 

dano, cabendo à Seguradora o direito de regresso contra o 

responsável. 

Art. 10 - Observar-se-a o procedimento suma -

rissimo do Côdigo de Processo Civil nas causas relativas aos 

danos pessoais mencionados na presente lei. 

Art. 11 - Terá suspensa a autorização para 

operar no seguro oBrigatório de que trata o Art. 29, sem pre 

juizo de outras penalidades previstas na legislação específi 

ca, a Sociedade Seguradora que infringir as disposições des

ta lei. 

GER 6.07 
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Art. 12 - O Conselho Nacional de Seguros Pri

vados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que atendam 

ao disposto nesta lei. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogados o Decreto-lei n9 814, de 4 de 

setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 

COMISSÃO DE NOVEMBRO DE 1974. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUT~~ 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.367, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 604/74 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Economia, Indústria e Comér
cio e de Finanças.) 

Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A alínea b do artigo 20 do De
creto-lei n .O 73, de 21 de novembro de 1966, 
passa a ter a seguinte redação : 

"b) responsabilidade civil dos proprie
tários de veículos automotores de vias 
fluvial , lacustre, marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral." 

Art. 2.° Fica acrescida ao artigo 20 do 
Decreto-lei n .O 73, de 21 de novembro de 
1966, a alínea 1, nestes termos: 

"1) danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou 
não." 

Art. 3.° Os danos pessoais cobertos l'elo 
seguro estabelecido no art. 2.° compreen
dem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médi
ca e suplementares, nos valores que se se
guem, por pessoa vitimada: 

a) Cr$ 15 .000,00 (quinze mil cruzeiros) -
_ caso de morte ; 

b) até Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzei
ros) - no caso de invalidez permanente; 

c) até Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) 
como reembolso à vítima - no caso de des
pesas de assistência médica e suplementa
res devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Caberá ao Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) rever 
anualmente os limites de indenização pre
vistos neste artigo. 

Art. 4.° A indenização no caso de morte 
será paga, na constância do casamento, ao 
cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos her
deiros legais. Nos demais casos o pagamen
to será feito diretamente à vítima na for
ma que dispuser o Conselho Nacional de Se
guros Privados. 

Parágrafo único. Para os fins deste ar
tigo a companheira será equiparada à es
posa, nos casos admitidos pela lei Previ
denciária. 

Art. 5.0 O pagamento da indenização se
rá efetuado mediante simples prova do aci
dente e do dano decorrente , independente
mente da existência de culpa, haj a ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de res
ponsabilidade do segurado. 

§ 1.0 A indenização referida neste arti
go será paga no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da apresentação dos seguintes do
cumentos: 

a) certidão de óbito, registro da ocorrên
cia no órgão policial competente e a prova 
de qualidade de beneficiário - no caso de 
morte; 
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efetuadas pela ví-
av._" •. umento por hospital, 

assistente e registro 
no órgão policial competente 

__ ._ ......... _ dantlA pessoais. 

§ 2.° Os documentos referidos no § 1.0 
serão entregues à Sociedade Seguradora, 
mediante recibo, que os especificará. 

Art. 6.° No caso de ocorrência do sinis
tro do qual participem dois ou mais veícu
los, a indenização será paga pela Socieda
de Seguradora do respectivo veículo em qu e 
cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 1.0 Resultando do acidente vítimas não 
transportadas, as indenizações a elas cor
respondentes serão pagas, em partes iguais, 
pelas Sociedades Seguradoras dos veículo3 
envolvidos. 

§ 2.° Havendo veículos não identifica
dos e identificados, a indenização será pag1. 
pelas Sociedades Seguradoras destes últi
mos. 

Art. 7.° A indenização, por pessoa viti
mada, no caso de morte causada apenas por 
veículo não identificado, será paga por um 
Consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as Seguradoras que operarem no 
seguro objeto da presente lei. 

§ 1.0 O limite de indenização de que tra
ta este artigo corresponderá a 50% (cin
qüenta por cento) do valor estipulado na 
alínea a do art. 3.° da presente Lei. 

§ 2.° O Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP) estabelecerá normas para 
atender ao pagamento das indenizações 
previstas neste artigo, bem como a forma 
de sua distribuição pelas Seguradoras par
ticipantes do Consórcio. 

Art. 8.° Comprovado o pagamento, a So
ciedade Seguradora que houver pago a in
denização poderá, mediante ação própria, 
haver do responsável a importância efetiva
mente indenizada. 

Art. 9.° Nos seguros facultativos de res
ponsabilidade civil dos proprietários de veí
culos automotores de via terrestre , as inde
nizações por danos materiais causados a 
terceiros serão pagas independentemente da 
responsabilidade que for apurada em ação 
judicial contra o causador do dano, caben
do à Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável. 

Art. 10. Observar-se-á o procedimento 
sumaríssimo do Código de Processo Civil 
nas causas relativas aos danos pessoais 
mencionados na presente Lei. 

Caixa: 108 
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Art. 11. Terá suspensa a autorizaçã~ 
para operar no seguro obrigatório de que 
trata o art. 2.0 , sem prejuízo de outras 
penalidades previstas na legislação especí
fica, a Sociedade Seguradora que infringir 
as disposições desta Lei. 

Art. 12. O Conselho Nacional de Segu
ros Privados expedirá normas disciplinado
ras e tarifas que atendam ao disposto nes
ta Lei. 

Art. 13. A presente Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogado o De
creto-lei n.O 814, de 4 de setembro de 1969, 
e as demais disposições em contrário. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 73 

de 1974. 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula as operações 
de seguros e resseguros, e dá outras pro
vidências. 

Art. 20. Sem prej uízo do disposto em leis 
espeCiais, são obrigatórios os seguros de: 

a) danos pessoais a passageiros de aero
naves comerciais; 

b) responsabilidade civil dos propriet.A 
rios de veículos automotores de vias terrer 
tre, fluvial, lacustre e marítima, de aerona
ves e dos transportadores em geral; 

c) responsabilidade civil do construtor de 
imóveis em zonas urbanas por danos a pes
soas ou coisas; 

d) bens dados em garantia de emprésti
mos ou financiamentos de instituições fi
nanceiras públicas; 

e) garantia do cumprimento das obriga
ções do incorporador e construtor de imó
veis; 

f) garantia do pagamento a cargo de mu
tuário da construção civil, inclusive obriga
ção imobiliária; 

g) edifícios divididos em unidades autô
nomas; 

h) incêndio e transporte de b€ns per
tencentes a pessoas jurídicas, situados no 
País ou nele transportados; 

i) crédito rural; 
j) crédito à exportação, quando concediA 

do por instituições financeiras públicas. _ 
. ..................... . ...... . ............. 



•• DECRETO-LEI N.o 814 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade Civil dos Proprietá
rios de Veículos Automotores de Vias 
Terrestres, e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, d J 
Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 1.0 
do Ato Institucional n.o 12, de 31 de agosto 
de 1969, combinado com o § 1.0 do art. 2.0 
do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem
bro de 1968, e na conformidade do art. 8.0 , 

item XVII, alínea c, da Constituição, de
cretam: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de outubro de 
1&60, somente pcderá operar em Seguro 
Obrigatório de Responsabilidade Civil dos 
Propri etár~os de Veículos Automot ores de 
Vias Terrestres, a que se refere o art. 20, 
alínea b, do Decreto-Lei n.O 73, de 21 de 
novembro de 1966, a sociedade seguradora 
que for expressamente autorizada pela Su
perintendência de Seguros Privados ..... 
(SUSEP), de acordo com critérios previa
mente fixados pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados. 

Art. 2.0 Vencer-se-ão a 30 de setembro 
de 1969 as atuais autorizações concedidas às 
sociedades seguradoras para operarem em 

Aguro Obrigatório de Responsabilidade Ci·· 
~. dos Proprietários de Veículos Automoto

res de Vias Terrestres. 

Parágrafo único. Os contratos de segu
ro que se vencerem após 1.0 de outubro de 
1969 não poderão ser renovados em socie
dade seguradora que não t enha sido autori
zada a operar, na forma prevista no art. 1.0 

Art. 3.° O Seguro Obrigatório de Respon
sabilidade Civil dos Proprietários de Veí ·· 
culos Automotores de Vias Terrestres, reali
zado nos termos do art. 5.° do Decreto n.O 
61. 867, de 7 de dezembro de 1967, garantirá, 
a partir de 1.0 de outubro de 1969, a repa
ração dos danos causados por veículo e pe
la carga transportada a pessoas transporta
das ou não, excluída a cobertura de danos 
materiais. 

Art. 4.0 A responsabilidade da segurado
ra por pessoas vitimada, no caso de morte, 
será de NCr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros 
novos); até igual importância, no caso de 
invalidez permanente; e até NCr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros novos) , por despesas de 

e Sistência médica e suplementares. 
Parágrafo único. Caberá ao Conselho 

Nacional de Seguros Privados (CNSP ) rever, 

3 -
• 

O 

anualmente, os limites de (t. Pyu""ft' ... .,. .... "'''' 

previstos neste artigo. 0" -,-"" 
Art. 5.° O pagamento das W;. ~~~ 

será efetuado mediante a simples 
dano e independentemente de apur J da 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qual
quer franquia de responsabilidade do pro
prietário do veículo. 

Parágrafo único. A indenização será pa
ga no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
contar da apr.esentação dos seguintes do
cP.men tos: 

a) certidão de óbito e registro da ocorrên
cia no órgão policial competente, no caso 
de morte; 

b) prova de atendimento da vítima por 
hospital, ambulatório ou médico-assistente 
e registro da ocorrência no órgão poliCial 
competente, no caso de danos pessoais. 

Art. 6.° A tarifa de prêmios em vigor pa
ra o Seguro Obrigatório de Responsabilida
de Civil dos Proprietários de Veículos Auto
tomotores de Vias Terrestres será reduzida, 
no mínimo, de 40 % (quarenta por cento), 
em todos os seus itens. 

Art. 7.0 As indenizações de danos mate
riais no seguro facultativo de responsabili
dade civil, devidas a proprietários de veí
culos envolvidos em acidentes de trânsito, 
serão pagas independentemente da respon
sabilidade que for apurada em ação judiCial 
contra o causador do dano, cabendo à so
ciedade seguradora o direito de regresso 
contra o responsável. 

Art. 8.0 Terá suspensa a autorização pa
ra operar em Seguro de Responsabilidade 
Civil dos Proprietários de Veículos Automo
tores de Vias Terrestres, sem prejuíoo de ou
tras penalidades previstas na legislação es
pecífica, a sociedade seguradora que infrin
gir as disposições deste Decreto-Lei. 

Art. 9.° O CNSP expedirá novas normas 
disciplinadoras, condições e tarifas para 
atender ao disposto neste Decreto-Lei. 

Art. 10. Os contratos em vigor na data 
deste Decreto-Lei continuam subordinados 
à legislação então vigente, facultado às par
tes contratantes, de comum acordo, ajustá
los às novas disposições. 

Art. 11 . Este Decreto-Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 4 de setembro de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - AU
GUSTO HAMMAN RADEMAKER GRUNE
WALD - AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
- l\1ARCIO DE SOUZA E MELLO - Ed
mundo de Macedo Soares. 



VIr,~~ll~J!.M N.O 604, DE 1974, 
DER EXECUTIVO 

-'--."--)' - mos Senhores Membros do 
acionaI: 

N termos do' -artigo 51 da Constituição, 
"tenho a honra de submeter à elevada deli
beração de Vossas Excelências, acompanha
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Indústria e do Comér
cio, o anexo projeto de lei que "dispõe sC!
bre Seguro obrigatório de Danos PessoaJS 
causados por veiculos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas trans
portadas ou não." 

Brasília, em 20 de novembro de 1974. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o GM/81, DE 
2 DE AGOSTO DE 1974, DO SENHOR MI
NISTRO DE ESTADO DA INDúSTRIA E 
DO COMÉRCIO. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública: 
O Decreto-lei n.o 73, de 21 de novembro 

de 1966, regula basicamente as operações 
de seguros no país, disciplinando toda a 
sistemática de tal atividade, inclusive, no 
seu Artigo 20, especificando. a série de mo
dalidades de seguros que sao de contrata
ção obrigatória. Entre eles, cumpre desta
car, pela massificação que atingiu, o S.egt;
ro de Responsabilidade Civil dos Propneta
rios de Veículos Automotores de Vias Ter
restres (RCOVAT). Sua finalidade é dar 
cobertura à responsabilidade civil decor
rente do uso de veículos, garantindo a re
paração de danos a que a socie~ade está 
sujeita, por força do intenso trafego que 
o progresso torna inevitável. 

A natureza desse seguro, sua extensão e 
definição, aparecem regu1adas no Decreto
lei n.O 814, de 4 de setembro de 1969. Esta 
Lei nasceu da necessidade de introduzir mo
dificações no sistema então vigente, que não 
satisfazia por apresentar distorções que 
atingiam segurados, seus beneficiários e 
também as sociedades seguradoras. As al
terações foram no sentido de eliminar pro
telações no pagamento das indenizações, es
tatuindo-se a pronta liquidação sem apu
ração de culpa e limitando a cobertura ape
nas a danos pessoais, com a revogação da 
anterior cobertura a danos materiais, que 
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retardava o pagamento com apurações po1 
vezes demoradas, além de ensejar proces
sos de fraude, que precisavam ser escoima
dos. Assim, o Decreto-lei 814/ 69 foi neces
l:lário e útil a seu tempo. HOje já se im
põem outras reformas. 

Com efeito, àquele diploma 1egal, o De
creto-lei 814, não deu solução adequada aos 
problemas em evidência. Conflitos de en
tendimentos aumentaram, em vez de desa
parecerem. Prova é que as ações judiCiais 
crescerem de número e, no Congresso, fo
ram apresentados vários projetos de lei que, 
se justificáveis na sua essência, davam, to
davia, soluções parciais às dúvidas, quando 
em verdade se fazia necessário estudar e 
resolver globalmente a matéria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende o 
Governo conceituar em outros termos a co
bertura do seguro. O obj etivo passaria a ser 
o de cobrir danos corporais, garantindo-se, 
sem as discussões judiciais de hoj e, o paga
mento de indenizações nos casos de Morte 
e Invalidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. AS3im, basta
ria a existência do acidente de trânsito, com 
os danos mencionados, para que houvesse 
pagamento de indenização. Não se cogita
ria de culpa, precisamente a figura jurídi
ca que mais suscita controvérsias, até mes
mo doutrinárias, com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora subjeti-
va. A 

O anteproj eto simplifica, sensivelmente," 
liquidação dos sinistros nos casos de aci
dentes de que participem dois ou mais veí
culos, ao estabelecer no seu artigo 6.° que 
as indenizações serão pagas pela Sociedade 
Seguradora do veículo que transportava a 
'vítima, resguardando a esta o direito de 
regresso contra o eventual responsável. 

Estende-se ainda o anteprojeto por mais 
algumas disposições, todas tendo por fim 
o funcionamento pleno do seguro e até mes
mo prevendo um sistema de indenizar os 
atingidos por acidentes causados por veí
culos não identificados, casos esse3 em que, 
logicamente, não se conhece a seguradora 
responsável pelas indenizações. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 
- Severo Fagundes Gomes. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.367-A, de 1974 

(Do Poder EXe<!utivo) 
MENSAGEM N.o e04/74 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre, ou por 
Sua carga, a pessoas transportadas ou 
não; tendo pareceres: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitu
cionalidade e juridicidade; da Comis-

.. são de Economia, Indústria e Comércio, 

.. pela aprovação; e, da Comissão de Fi
nanças, pela aprovação., com emendas. 

(PROJETO DE LEI N.o 2 .367, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS , PARECERES.) 

PARECER DA OOMISSAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Ex.mo Sr. Presidente da República, com 
fundamento no art. 51 da Constituiçã'J , 
submeteu à alta deliber.ação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Ministro de Estado da Indústria 
e do Comércio, o presente projoeto de lei, 
que tem por ementa: "dispõe sobre seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por 
veículos automotores de via terrestre". 

Referid a proposição introduz duas alte
r.ações no art. 20 do Decreto-lei n.O 73, de 
21 - 11-66, que dispõe sobre o Sistema Na
cion al de Seguros Privados, regula as ope
r ações de seguros e resseguros. (Menciona
do artigo relaciona os seguros obrigatórios ,) 
Com a primeira modificação retira da letra 
b a palavr.a terrestre. Mediante a segunda 

A;dita a l.etra. I! para cobrir, ainda com se
~uro obngatorlO: 

"danos pessoais causados por veículos 
a utomotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou 
não." 

Estabelece que os danos pessoais cober
tos pelo seguro aludido acima compreen
dem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência mé
dica e suplementares, nos valores que es
pecifica. 

Atribui ao Conselho N,acional de Segu
ros Privados - CNSP, competência para 
rever anualmente os limites de indenização 
que ora prevê. 

Indica a quem deverá ser paga a inde
nização, em caso de morte. 

Determina que o pagamento da indeniza
ção será efetuado com a simples prova do 
acidente e do dano, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabili
dade do segurado. 

Entre outras inovações, prevê que a in
denização, por pessoa vitimada, na hipó
tese de morte causada apenas por veículo 
n ão identificado, será paga por um Con
sórcio constituído, obrigatoriamente, por 
todas as Seguradoras que operarem no se
guro objeto do diploma legal consectário 
d-esta iniciativa presidencial. 

Na Exposição de Motivos enfatiza o Mi-
nistro Severo Fagundes Gomes : 

"O anteprojeto Simplifica, sensivel
mente, a liquidação dos sinistros nos 
casos de acidentes de que participem 
dois ou mais veículos, ao estabelecer 
em seu art. 6.° que as indenizações 
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Foi a propositura do Poder Executivo dis
tribuída às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia, Indústria e Comércio, 
e de Finanças, tocando-nos seu exame 
neste órgão técnico. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
A presente iniciativa de lei tem por fina

lidade cobrir a responsabilidade civil con
seqüentemente do uso de veículos .automo
tores de via terrestre, assegurando a re
paração de danos a que sujeitos seus cau
sadores. 

Não vulnera nenhuma disposição consti
tucional. 

Conseqüentemente, sobre festejarmos sua 
oportunidade, pronunciamo-nos por sua 
constitucionalidade. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 
1974. - Túlio Vargas, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A", realizada em 
27-11-74, opinou, unanimemente, pela cons
,titucionalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 2.367/ 74, nos termos do parecer do Re
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: José Bonifácio, Presidente, Túlio 
v.argas; Relator, Alceu Collares, Arlindo 
Kunzler, Cláudio Leite, José Alves, José 
Bonifácio Neto, Luiz Braz, Lisâneas Maciel, 
Osnelli Martinelli, Paulino Cícero e Pires 
Sabóia. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 
1974. - José Bonifácio, Presidente. - Túlio 
Vargas, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

I - Relatório 
O Poder Executivo, através da Mensagem 

n.O 604, de 1974, encaminha ao Congresso 
N.acional, na forma do art. 51 da Constitui
ção Federal, projeto de lei que objetiva mo-

, 
dificar a sistemática ref'erente ao Seguro 
de Responsabilidade Civil dos Proprietários 
d·e Veículos Automotores de Vias Terrestres 
CRCOVAT). 

A Exposição de Motivos do Senhor Mi
nistro de Estado da Indústria e do Comér
cio, anexa à proposição, assim justifica a 
matéria: 

"A natureza desse s'eguro, sua exten
são e definição, aparecem reguladas 
no Decreto-lei n.o 814, de 4 de setem
bro de 1969. Esta Lei nasceu da neces
sidade d'e introduzir modificações no 
sistema então vigente, que não satisfa
zia por apresentar distorções que atin
giam segurados, seus beneficiários e 
também as sociedades seguradoras. As 
alterações foram no sentido de elimi
nar protelações no pagamento das in
denizações, estatuindo-se a pronta li
quidação sem apuração de culpa e li
mitando a combertura apenas a danos 
pessoais, com a revogação da anterior 
cohertura a danos materiais, que re
tardava o pagamento com apurações 
por vezes demoradas , além de ensej ar 
processos de fr,aude, que precisavam 
ser escoimados. Assim, o Decreto-lei n .O 
814/69 foi necessário e útil a s'eu tempo. 
Hoje já se impõem outras reformas. 

Com efeito, aquele diploma legal, o 
Decreto-lei n.O 814, não deu soluçãA 
ad'equada aos problemas em evidência. 
Conflitos de entendimentos aumenta
ram, em vez de des.aparecerem. Prova 
é que as ações jUdiCiais cresceram de 
número e, no Congresso, foram apre
sentados vários projetos de lei que, se 
justificáveis na sua essência, davam, 
todavia, soluções parciais às dúvidas, 
quando em verdade se fazia necessário 
estudar e resolver globalmente a ma
téria. 

Com o anteprojeto em causa, pretende 
o Governo conceituar em outros ter
mos a cobertura do seguro. O objetivo 
passaria a ser o de cobrir danos cor
porais, gar.antindo-se, sem as discussões 
judiciais d'e hoje, o pagamento de in
denizações nos casos de Morte e Inva
lidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. Assim, 
bastaria a existência do acidente de 
trânsito, com os danos mencionados, 
p.ara qu'e houvesse pagamento de inde
nização. Não se cogitaria de culpa, 
precisamente a figura jurídica que a 
mais sus.cita controvérsias, até mesmo _ 
doutrinárias,com sustentação de teses" 
ora envolvendo culpa objetiva, ora 
subjetiva. 
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o anteprojeto simplifica, sensivelmen
te , a liquidação dos sinistros nos casos 
de acidentes de que participem dois ou 
mais veículos, ao estabelecer no seu 
artigo 6.° que as indenizações serão pa
gas pela Sociedade Seguradora do veí
culo que transportava a vítima, res
guardando ,a esta o direito de regresso 
contra o eventual responsável." 

Como se vê, a meta perseguida é a sim
plificação do processo de pagamento aos 
beneficiários e, para tanto, dispõe o pro
jeto sobre profundas modificações em sua 
dinâmica. 

A experiência tem-nos demonstrado que 
o funcionamento atual é insatisfatório, 
haja vista o crescente número de litígios 
na justiça. 

A proposição em exame, transformada 
em lei, tem o mérito de tornar mais obje
tiva a regislação reguladora dessa modali
dade de seguro, tornando-a mais consen
tâne.a com as necessidades atuais. 

H -- Voto do Relator 
Em nosso entendimento a iniciativa é 

digna de aplausos, uma vez que vem eli
minar falhas na legislação, razão pela qual 
opinamos pela sua aprovação neste órgão 
técnico. 

Sala da Comissão, em - Luiz Losso, Re-
~tor. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Economia, Indústria e 

Comércio, em reunião ordinária realizada 
em 27 de novembro de 1974, aprovou una
nimemente, o Parecer do Relator, Deputado 
Luiz Losso, favorável ao Projeto n.o 2.367/ 
74, que "dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por veículos auto
motores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não." 

Compareceram os Senhores Deputados 
Harry Sauer, Presidente, Henrique Eduardo 
Alves, Vice-Presidente da Turma "A", Már
cio Paes, Vice-Presidente da Turma "B", 
Luiz Losso , Relator, Wilmar Dallanhol, Ar
thur Fonseca, Rubem Medina, Tancredo 
Neves, José da Silva Barros, Alberto Hoff
mann, João Arruda e Amaury Müller. 

Sala da Comissão, 27 de novembro de 
1974. - Harry Sauer, Presidente. - Luiz 
Losso, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.o 604/74, o Se

nhor Presidente da República remeteu, 

para apreciação do Po '· 
presente proj eto de lei qu.~:,lJf·(iz:i7fo L:b,y,.....'" 
obrigatório de danos pe;ssc~t:c~ 
veículos automotores de 
por sua carga , a pessoas 
ou não. 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
da Indústria e do Gomérdo, que acompa
nha a Mensagem Presidencial, esclarece as 
razões que determinaram a edição do De
creto-lei n.O 814, de 1969, cujo aperfeiçoa
mento ora se pretende: 

"As alterações foram no sentido de 
eliminar protelações no pagamento das 
indenizações, estatuindo-se a pronta 
liqüidação sem apuração de culpa e li
mitando a cobertura apenas a danos 
pessoais, com a revogação da anterior 
cobertura a danos materiais, que re
tardava o pagamento com apurações 
por vezes demoradas, além de ensejar 
processos de fraude , que precisavam 
sem escoimados. Assim, o Decreto-lei 
n.o 814/ 69 foi necessário e útil a seu 
tempo. Hoje já se impõem outras refor
mas. 

Com efeito, aquele diploma legal, o 
Decreto-lei n.o 814, não deu solução 
adequada aos problemas em evidência. 
Conflitos de entendimentos aumenta
ram, em vez de desaparecerem. Prova 
é que as ações judiciais cresceram de 
número e, no Congresso, foram apre
sentados vários projetos de lei que, se 
justificáveiS na sua essência, davam, 
todavia, soluções parCiais às dúvidas, 
quando em verdade se fazia necessário 
estudar e resolver globalmente a ma
téria." 

Esse aperfeiçoamento, segundo a Exposi
ção de Motivos Ministerial, seria assim 
atingido: 

"Com o anteprojeto em causa, preten
de o Governo conceituar em outros ter
mos a cobertura do seguro. O Objetivo 
passaria a ser o de cobrir danos corpo
rais, garantindo-'se, sem as discussões 
judiciais de hoje, o pagamento de in
denizações nos casos de Morte e Inva
lidez Permanente e ocorrência de Des
pesas Médicas Suplementares. Assim, 
bastaria a existência do acidente de 
trânsito, com os danos mencionados, 
para que houvesse pagamento de in
denização. Não se cogitaria de culpa, 

, precisamente a figura jurídica que 
mais suscita controvérsias, até mesmo 
doutrinárias , com sustentação de teses 
ora envolvendo culpa objetiva, ora 
subjetiva. 
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d t ojeto simplifica, sensiv-elrnen-
" idação dos sinistros nos casos 
O ntes de que participem dois ou 
°0 ma eículos, ao estabelecer no seu 

... o.D a .0 que as indenizações serão pagas 
-,;,;;.",' ~o/ Sociedade Seguradora do veículo 

que transportava a vítima, resguardan
do a esta o direito de regresso contra 
o eventual responsável. 

Estende-se ainda o anteprojeto por 
mais algumas disposições, todas tendo 
por fim o funcionamento pleno do se
guro e até mesmo prevendo um siste
ma de indenizar os atingidos por aci
dentes causados por veículos não iden
tificados, casos esses em que, logica
mente, não se conhece a seguradora 
pelas indenizações." 

Nos termos do art. 28, § 7.° do Regimento 
Interno, deve ·essa nossa Comissão de Fi
nanças manifestar-se sobre a matéria. 

De um modo geral, pode-se considerar o 
presente Projeto de Lei n.o 2.367/74 como 
válido. Todavia, algumas de suas disposi
ções merecem exame mais aprofundado. 

O art. 3.° do projeto cuida dos limites 
de cobertura, fixando-os 'em Cr$ 15.000,00 
no caso de morte, até igual importância no 
caso de invalidez permanente e até ..... . 
Cr$ 3.000,00 no caso de despesas de assis
tência médica e suplementares devidamen
te comprovadas. Estabelece ainda que, ao 
Conselho Nacional de Seguros Privados, 
caberá rever anualmente os limites de in
denização previstos. 

A experiência brasileira já demonstrou 
que não é a melhor posição fixarem-se va
lores absolutos para hipóteses de ressarci
mento, indenizações, multas, etc. Melhor 
seria o arbitramento em função do maior 
salário mínimo vigente no País. Uma con
ta aritmética revelaria que, praticamente, 
Cr$ 15 .000,00 equivalem a 40 salários 
(40 X 376,80 = 15.072,00) e que Cr$ 3.000,00 
correspondem a 8 salários (8 X 376,80 
= 3.014,40). 

Relembre-se a propósito que o Decreto
lei n.O 814, editado em 1969, continha a 
mesma norma do parágrafo único do art. 3.° 
do projeto, conferindo ao CNSP competên
cia para rever, anualmente, os limites de 
indenização. Embora decorridos cinco anos, 
nenhuma alteração foi promovida, perma
necendo estáticos os limites de indeniza
ção. 

As disposições do art. 5.° do projetotam
bém merecem consideração. Trecho já 
transcrito da Exposição de Motivos acentua 
que as distorções observadas no cumpri
mento do Decreto-lei n.O 814 deveriam ser 

, . 
levadas à conta de discussões judiciais so
bre a natureza jurídica da "culpa". O novo 
texto, entretanto, superaria tal entrave. 

As discussões judi-ciais, é forçoso reco
nhecer, devem-se, úni'ca e lamentavelmen
te, à omissão dos órgãos responsáveis. As 
seguradoras não cumprem a lei e o Con
selho Nacional de Seguros Privados nada 
faz. A parte beneficiária outro recurso não 
resta que o apelo à prestação juriSdicional. 

É bem verdade que o prazo de 5 dias, 
concedido às seguradoras para efetuarem 
os pagamentos devidos, é irrisório. As boas 
companhias de seguro levam, em média, 
trinta dias para processarem o pagamento, 
o que é razoável. O inadmissível é que as 
más companhias continuem a protelar os 
pagamentos (há demoras superiores a dois 
anos), sob o pretexto de ser definida a 
"culpa pelo acidente". 

Essa atitude das más seguradoras pode
ria ser assim entendida: 

a) o anterior Código de Processo Civil 
não favorecia a celeridade processual dos 
feitos; 

b) o atraso no pagamento acarreta ape
nas o pagamento de juros moratórios de 
1% ao mês. 

O novo Código já afastou o primeiro óbi
ce; o outro somente poderá ser superado 
com a instituição da cobrança de correçãlt 
monetária, sobre os débitos em atraso, 
sobremodo com a permanente e sever 
atuação dos órgãos fiscalizadores , sanean
do o setor. 

As disposições do projeto, referentes às 
ocorrências de sinistros envolvendo dois ou 
mais veículos, estão bem organizadas 
(art. 6.°). De igual modo, as relativas aos 
acidentes fatais provocados por veículos 
não identificados (art. 7.0). 

De grande valia prática a enunciação do 
art. 4.° a respeito da ordem legal de be
neficiários das indenizações. A grande ino
vação está contida em seu parágrafo úni
co, equiparando a companheira à esposa, 
nos casos admitidos pela lei previdenciária. 

As normas dos arts. 8.° e 9.° necessitam 
de pequenas alterações, a fim de tornarem 
inequívoco o alvo que pretendem atingir : 
dar condições às seguradoras de haverem, 
dos responsáveis não segurados, as impor
tâncias efetivamente indenizadas. Como 
se encontra redigido, chegar-se-ia ao 
absurdo de os próprios segurados 'Serem 
acionados para pagarem, às seguradoras .. 
o risco contra o qual se seguraram. • 

A disposição do art. 10 é válida, pois 
atualmente disputa-se, em juízo, qual a 
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ação devida para o recebimento das indeni
zações: resolve-se a controvérsia optando
se pelo procedimento sumariíssimo. 

O art. 11 merece apenas uma ressalva, 
para tornar certa a punição da sociedade 
~eguradora que infringir qualquer uma das 
disposições ora legisladas. Como está no 
texto original, somente seria suspensa a 
seguradora que infringisse mais de uma 
disposição, o que não parece ser o melhor. 

As disposições do projeto, como aliás já 
foi declarado, são váUdas e merecem a nos
sa aprovação, corrigidas as distorções 
apontadas. 

11 - Voto do Relator 
Face ao exposto, manifesto-me pela 

aprovação do proj eto de Lei n.O 2.367, de 
1974, com as anexas emendas. 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. - Adhemar de Barros Filho, Relator. 

EMENDA N.o 1 

Dê-se às alíneas do art. 3.° a seguinte 
redação, suprimindo-se o parágrafo único 
do mesmo artigo: 

"a) 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário mínimo vigente no País 
- no caso de morte; 
b) até 40 (quarenta) vezes o valor do 

.. maior salário mínimo vigente no País 

.. - no caso de invalidez permanente; 
c) até 8 (oito) vezes o valor do maior 
salário mínimo vigente no País - co
mo reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e su
plementares devidamente comprova
das." 

EMENDA N.o 2 
Altere-se, na parte inicial do § 1.0 do 

art. 5.°, a expressão "no prazo de 5 (cinco) 
dias" para "no prazo de 30 (trinta) dias". 

EMENDA N.O 3 
Acrescente-se ao art. 5.° a seguinte dis-

posição: 
"§ 3.0 As indenizações, pagas fora do 
prazo previsto neste artigo, serão 
acrescidas de correção monetária e de 
juros moratórios." 

EMENDA N.o 4 
Dê-se ao art. 8.° a seguinte redação: 

"Art. 8.° Comprovado o pagamento, a 
Sociedade Seguradora que houver pa
go a indenização poderá, mediante 
ação própria, haver do responsável, 
não seguradO, a importância efetiva
mente indenizada." 

EMENDA N.o 

Dê-se ao art. 9.° a seguin 'OFe·aa<~;.l.b-~ 
"Art. 9.° Nos seguros fac tIa.'v. 
responsabilidade civil dos pro ;aJ;.~ 
de veículos automotores de via t s
tre, as indenizações por danos mate
riais causados a terceiros serão pagas 
independentemente da responsabilidade 
que for apurada em ação judicial con-
tra o causador do dano, cabendo à 
Seguradora o direito de regresso con-
tra o responsável, não segurado." 

EMENDA N.o 6 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. Terá suspensa a autorização 
para operar no seguro obrigatório de 
que trata o art. 2.°, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na legis
lação específica, a Sociedade Segura
dora que infringir qualquer uma das 
disposições desta lei." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro de 
1974. -' Adhemar de Barros Filho, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária, realizada em 27 de novembro de 
1974, opinou, unanimemente, pela aprova
ção do Projeto n.o 2.367/74, do Poder Exe
cutivo, com adoção das emendas apresen
tadas, nos termos do parecer do Relator, 
DeputadO Adhemar de Barros Filho. 

Compareceram os senhores Ildélio Mar
tins, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência, Athiê Coury, Vice-Presidente, 
Adhemar de Barros -Filho , Homero Santos, 
Ivo Braga, Jorge Vargas, Tourinho Dantas, 
Wilmar Guimarães, César Nascimento. 
Florim Coutinho, Fernando Magalhães, 
Hermes Macedo, João Castelo, Leopoldo 
Peres, Ozanan Coelho, Joel Ferreira e José 
Freire. 

Sala da Comissão. em 27 de novembro de 
1974. - Ildélio Martins, Presidente em exer
cício - Adhemar de Barros Filho, Relator. 
EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO 

N.O 1 

Dê-se às alíneas do art. 3.° a seguinte 
redação, suprimindo-se o parágrafo único 
do mesmo artigo: 

"a) 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no pais 
- no caso de morte; . 
b) até 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no país 
- no caso de invalidez permanente; 



(oito) vezes o valor do maior 
J\ijlmínimo vigente no país - co

mbolso à vítima - no caso de 
sas de assistência médica e suple

....... _;;.;;.~utares devidamente comprovadas." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros FilhO, Re
lator. 

N.O 2 

Altere-se, na parte inicial do § 1.0 do 
art. 5.°, a expressão "no prazo de 5 (cinco) 
dias" para no "prazo de 30 (trinta) dias". 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator. 

N.O 3 

Acrescente-se ao art. 5.° a seguinte dis-
posição: 

"§ 3.° As indenizações, pagas fora do 
prazo previsto neste artigo, serão acres
cidas de correção monetária e de juros 
moratórios." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhema;r de Barros Filho, Re
lator. 

N.O 4 
Dê-se ao art. 8.° a seguinte redação: 

"Art. 8.° Comprovado o pagamento, a 
Sociedade Seguradora que houver pago 
a indenização poderá, mediante ação 
própria, haver do responsável, não se-

, . 
gurado, a importância efetivamente 
indenizada." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator. 

N.O 5 

Dê-se ao art. 9.° a seguinte redação: 

"Art. 9.° Nos seguros facultativos de 
responsabilidade civil dos proprietários 
de veículos au tomotores de via terres
tre, as indenizações por danos mate
riais causados a terceiros serão pagas 
independentemente da responsabilidade 
que for apurada em ação judicial con
tra o causador do dano, cabendo à 
Seguradora o direito de regresso con
tra o responsável, não segurado." 

Sala da Comissão, em 27 de novembro 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros Filho, Re
lator. 

N.o 6 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
"Art. 11. Terá suspensa a autorização 
para operar no seguro obrigatório de 
que trata o art. 2.°, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na legis
lação específica, a Sociedade Segura
dora que infringir qualquer uma das 
disposições desta lei." _ 

Sala da Comissão, em 27 de novem. 
de 1974. - Ildélio Martins, Presidente em 
exercício - Adhemar de Barros FilhO, Re
lator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Suprima-se do Projeto o artigo 9.° 

a) Wilma r Guimarães. 
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Dispõe sobre de Da 

- - - ~ -- ._ ---. ..:-
uv;::, rc:;;:> ;::, v ..... ...... '" 

nU 

tomotor es de via terrestre , ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou 

-nao. 

" 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

... 

Art. 19 -A alínea b do Art. 20 do Decreto-

lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a seguinte 

• 

"Art. 20 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

) 

b) Responsabilidade civil dos 
. ... 

proprletarlos 

de veículos 'automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, 

de aeronave$ e dos transportadores em geral." 

Art. 29 - Fica acrescida ao Art. 20 do Decre-

tO-l.ei n'a' -- --,- --- -"_ 1nCc. ", 
J.1U v t.lLu...J.&.. 'V """'..... ... _ ..." .... , _ 

1 

ter mos: • 

"Art. 20 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1) Danos pessoais causados por veículos auto 

motores de via terrestre, ou sua carga, a pessoas trans-

portadas ou nâo." 



2. 

Art. 39 - Os danos pessoais se-

guro estabelecido no Art. 29 compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa viti-

mada: 
;' 

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salá

rio-mínimo vigente no Pais - no caso de morte; 

b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior 

salário-mínimo vigente no Pais - no caso de invalidez perma-. , 
nente; 

c} Até 8 (oito) vezes o valor do maior salári 
4' .... p~ ... ~ o- mJ.nlmo vJ.gem:e no . alS - como reembolso a vJ.tima - no ca so 

de despesas de assistência médica e suplementares devidamen

te comprovadas. 

J 

Art. 49 - A indenização no caso de morte será 

paga, na constância do casamento, ao cõnjuge sobrevivente; 

na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o paga

mentoserá feito diretamente à vitima na forma que dispuser 

o Conselho Nacional. de Seguros Privados. 

ParSgrufo único - Para os fins deste artigo a 

companheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pe 

la Lei Previdenciária. 

Art. 59 - O pagamento da indenização será efe 

tuado mediante simples prova do acidente e do dano decorren-. 
te, independentemente da existência de culpa, haja ou 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

segurado. 

-nao 

do 

§ 19 - A indenizaçao referida neste artigo se 

• 



, 

3. 

rã paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência 
# -no orgao policial competente e a prova de qualidade de bene-

ficiário - no caso de morte; 

bl Prova das despesas efetuadas pela vitima 

com o seu atendimento por hospital, ambulatorio ou médico as 

sistente e registro da ocorrência no órgão policial competen . . 
te - no caso de danos pessoais. 

§29 - Os docume ntos referidos no § 19 -serao .. entregues a Soc~edade Seguradora, mediante recibo, que os es 

pecificará. 

Art. 69 - No paso de ocorrência do sinistro 

do qual participem dois ou mais veIculos, a indenização 

paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em 

cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 19 - Resultando do acidente vítimas 

transportadas, as indenizaçoes a elas correspondentes 

parrac: ~m nriri-oc ;,..,,:>;c 
:J -I _ ... r:-- --- --'j_ ............. ~, 

c_;..."..,....._.....:J ___ _ 
..., c;; '::1 u ..... a. u. V J.. a.;:, 

veiculos envolvidos. 

.. 
sera 

que 

-nao 
-serao 

dos 

§ 29 - Havendo veículos não identificados e 

identificados, a indenização será paga pelas Sociedades Segu 

radoras destes últimos. 

Art. 79 - A indenização, por 

no caso de morte causada apenas por veículo 

do, será paga por um Consórcio constituído, 

I 

pessoa vitimada, 
-nao identifica-

obrigatoriamen-

.. . 
' , " .' 

.~.: . ' "' .' 

~ ' :.',~. , 



4. 

te, por todas as Seguradoras que operarem no seguro objeto 
., . ", .. uá. pLoe:5en-Ce .Lel.. 

§ 19 - O limite de indenização de qL~ trata 

este artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do va

lor estipulado na allnea a do Art. 39 da presente lei :' 

§ 29 - O Conselho Nacional de Seguros Priva

dos (CNSP) estabelecerá normas para atender ao pagamento das 

indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 
, . 

Art. 89 - Comprovado o pagamento, a Sociedade 

Seguradora que houver pago a indenização poderá, mediante - .... .. . -açao propr~a, haver do rcs pcnsavel a importancia efctivamen-

te indenizada. 

Art. ~9 - Nos reguros facultativos de respon

sabilidade civil dos proprietários de veículos automotores 

de via terrestre, as indenizações por danos materiais causa

dos a terceiros serão pagas independentemente da responsabi

lidade que for apurada em ação judicial contra o causador do 

dano, cabendo à Seguradora o direito de regresso contra o 
... ~ 

i.t:::::>púJl::>ave.l.. 

Art. 10 ~ Observar-se-â o procedimento suma

rlssimo do Código de Processo Civil nas causas relativas aos 

danos pessoais mencionados na presente lei. 

~ 

Art. 11 - Tera suspensa a 
. ~ autorl.zaçao para 

operar no seguro obrigatório de que trata o Art. 29, sem pre 

juízo de outras penalidades previstas ria legislação específi 

ca, a Sociedade Seguradora que infringir as disposições .des

ta lei. 

J 

( 

• I 

I 
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5. 

Art. 12 - O Conselho Nacional de Seguros Pri

vados expedirá normas disciplinadora s e tarifas que atendam 

ao disposto nesta lei. 

.. 
Art. 13 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicaçâo, revogados o Decreto-lei n9 814, de" 4 de 

setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2--1 DE NOVEMBRO DE 1974 . 
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Seção de Sinopse 
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EMEN1A 

Dispõ~ sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veiculos automotores 
de via terrestre,ou por SUa -carga, a pessoas transportaàas ou não. 

A N O A ME N T O PROTOCOLADO SOB N9 005071-AVISO n9 251-SAP/74, da Presid~ncia da República. 

22.11. 74 

22.11. 74 

21.11. 74 

21.11. 74 

27.11. 74 

27.11. 74 

MESA 
Despacho à$ Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, Indústria e Comércio 

e de Finanças. 

PLENÁRIO .. 

É liéjo e vai a imprimir. DCN 23.11.74, pág. 8914, col 03. 

COMISSJ(O DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Distribuido ao relator, Dep. LUIZ LOSSO. DCN 

COMISSJ(O DE FINANÇAS 
Distribuido ao relator, Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO. 

DCN 

Aprovação unânime do parecer do relator, Dep. ADHE~ 
com emendas. DCN 

COMISSJ(O DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE BARROS FILHO, favorável, 

Aprovação unânime do parecer favorável do rela.tor, Dep. LUIZ LOSSO. 

COMISSJ(O DE CONSTITUIÇJ(O E JUSTIÇA 
Distribuido ao relator,Dep. PIRES SABóIA. 

DCN 

DCN 
. .-

Aprovação unânime do parecer ao relator, Dep. PIRES SAB6IA, pela constitucionali-
dade e juridicidade. DCN 
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29.11. 74 

29.11. 74 

. 29.11.74 

29.11. 74 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão d~ Constituiçã()e Justiça; . pela . constituc:i,.onalid ade . e .jur,!. 

dicidade; da Comissão de Economia, Indústria e ·Comércio, pela apro~ação; e da Comissão de Finanças, pela 
ção, com emendas. 

2 367-A/74. DCN 

PLENÁRIO 
t 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 
Encerrada a discussão. 

. . 

O Projeto foi emendado: 1 Emenda de autoria dos Deps. Wilmar Dallanhol e Léo Simões. 
Volta às Comiss~es de Justiça, de Economia e de Finanças. 

DCN 
Requerimento do Dep. Prisco Viana de urg€ncia para o presente projeto: Aprovado. 

DCN 

COMISS.A:O DE CONS'l'ITUIÇ1CO E JUSTIÇA (EMENDA DE PLENÁRIO) 
Distribuído ao relator, Dep. WILMAR DALLANHOL. 

· COMISS.A:O DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Distribuído ao relator, Dep. PRISCO VIANA •. 

COMISSlto DE FINANÇAS 

DCN 

DCN 

Distribuído ao relator, Dep. ADHEMAR DE BARROS FILHO. 
DCN 

RRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

.• '.,.- -

! 

I 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jur,!. 
qicidade; da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela. aprovação; e da Comissão de Finanças, pela aprova

ção, com emendas. PENEENTE DE PARECERES ~ EMENDlli! DE PLENÁRIO das Comissões de Constituição e Justiça, de Econo 

mia, lndústria e Comércio e Finanças. 
2 367-B/74. DCN 
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. , . Continuação fls. 2 
CÂMARA DOS DEP UTADOS 

Seção de Sinópu 

PRO-.JETO N,o 2 :;367/74 

ANDAMENTO 

29.11. 74 

29.11. 74 

29.11. 74 

PLENÁRIO 
O Sr. Pres idente anupcia . a votação em discussão única. 

. Pendente de parec eres das Comissões de Justiça, de Economia e de Finanças • 
O Dep. Wilmar Dallanhol, r elator designado pela Mesa, proferiu parecer da Comissão . de Justiça, 
O Dep. Adhemar de Ba.rros Ji'ilho, relator, designado pela Mesa, proferiu parecer da Comissão de Finanças, 
O Dep. Pri sco Viana, relator designado pela Mesa, proferiu parecer da Comissão de Economia, favorável. 

Em votação aS Emendas , de .. 2 -a . 6 da Comissão de Finanças: Rejeitadas. 

Em votação a Emenda 1, de s t acada: Aprovada. 
Em vota ção a Emenda de Plenário: Rejeitada. 

Em votação ,o Proj eto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 
DCN 

COMISS~O DE REDAÇ~O 
Aprovaç ão da Redaç ão Final nos termos do parecer do relator, Dep. ANTCNIO BRESOLIN. 

DCN , , 

PLENÁRIO 
A provação da Redação .Fina1. 

Vai ao Sen ado Feder al. 

2 367-C/7 4. 
DCN 

?1. I' .:rV AO SENADO FEDERAL COM O OFICIO N9 

, 
.. , ~ 

. ' . 
. .-



Em O~ de dezembro de 1974 
\ 

~ / {)'/~'?- Y . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor presiden 

te da República, para os fins constantes do art. 58, §19 ,da 

Constituição Federal, o projeto de lei ( ns. 2.367-B/74, na câ 

mara dos Deputados, e 184, de 1974, no Senado) que "dispõe so

bre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas trans 

portadas ou não". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de erfeita estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DAYL DE ALME IDA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

I M/ 



N9 ] ! li 

CAMA A DOS DEPUTADOS 

1 2 ~ 1S () 3 ~ O O 1 3 61. 

Em 11 de março de 1975 

Senhor Primeiro Secretário, 

CÂMARA :JOS DEPUTADOS 

A Meu. 
Em \3 / 3 J -\ $ 

~2/~ -'--1 
~. ~~ 

t-Seúiri(; - -

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprovado p~ 
lo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presi 

dente da República, que "dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga a pessoas transportadas ou não". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside 
-raçao. 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 
primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JFGF/. 
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Dispõe sobre Seguro Obrigatório ~~~~~~ .. -nos Pessoais causados por ve1culos au 
tomotores de via terrestre, ou por 
s~a carga, a pessoas transportadas ou 
nao. 

NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A alínea b do Art. 20 do Decreto-lei n9 

73, de 21 de novembro de 196 6 , passa a ter a seguinte red ação: 

"Art. 2 O - ..•.............•.•••.•.•......•......• 

b) Responsabilidade civil dos proprietários de veí 

culos automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, de aerona

ves e dos transportadores em geral. " 

Art. 29 - Fica acrescida ao Art. 20 do Decreto-lei 

n9 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea 1 nestes termos: 

"Art. 20 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1) Danos pessoais causados por veículos automoto 

res de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

ou não. " 

transportadas 

Art. 39 - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no Art. 29 compreendem as indenizações por morte, i~ 

~ validez permanente e despesas de assistência médica e suplementa

res, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mí 

nimo vigente no País - no caso de morte; 

b) Até 40 (quarenta)vezes o valor do maior salário 

- mínimo vigente no País 

c) Até 8 

- no caso de invalidez permanente . 
I 

(oito}vezes o valor do maior salário-míni 

mo vigente no País - como reembolso à vítima - no caso de despe 

sas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Art. 49 - A indenização no caso de morte será pa

ga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua 



.. 
, 

falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento 

feito diretamente à vitima na forma que dispuser o Conselho 

nal de Seguros Privados. 

2. 

~ 

sera 

Nacio 

parágrafo único - Para os fins deste artigo a com-

panheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pela Lei 

Previdenciária. 

Art . 59 - O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, indepen

dentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 19 - A indenização referida neste artigo será pa 

ga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguin 

tes documentos: 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no ór 

gão policial competente e a prova de qualidade de beneficiário 

no caso de morte; 

b) Prova das despesas efetuadas pela vitima com o 

seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 

registro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de 

danos pessoais. 

§ 29 - Os documentos referidos no § 19 serão entre 

gues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os especificará . 

Art . 69 - No caso de ocorrência do sinistro do 

qual participem dois ou mais veiculos,a indenização será paga pela 

Sociedade Seguradora do respectivo veiculo em que cada pessoa viti 

mada era transportada. 

§ 19 - Resultando do acidente vitimas não transpor

tadas,as indenizações a elas correspondentes serão pagas,em partes 

i guais, pe las Sociedades Seguradoras dos veiculos envolvidos. 

~ 29 - Havendo veiculos não identificados e identi-
w 



• 

3 • 

ficados, a indenização será paga pelas Sociedades Seguradoras des 

tes últimos. 

Art . 79 - A indenização, por pessoa vitimada, no 

caso de morte causada apenas por veículo não identificado, será 

paga por um Consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

Seguradoras que operarem no seguro objeto da presente lei. 

§ 19 - O limite de indenização de que trata este 

corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do valor estipu

lado na alínea a do Art. 39 da presente lei. 

§ 29 - O Conselho Nacional de Seguros Privados 

(CNSP) estabelecerá normas para atender ao pagamento das indeniza 

ções previstas neste artigo, bem como a forma de sua distribuição 

pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 

Art . 89 - Comprovado o pagamento , a Sociedade Segu 

radora que houver pago a indenização poderá , mediante ação ~ 

pro-

pria , haver do responsável a importância efetivamente indenizada. 

Art . 99 - Nos seguros facultativos de responsabili 

dade civil dos proprietários de veículos automotores de via ter

restre, as indenizações por danos mater iais causados a terceiros 

serão pagas independentemente da responsabilidade que for apurada 

em ação judicial contra o causador do dano, cabendo à 
o direito de regresso contra o responsável . 

Art. 10 - Observar-se-á o procedimento 

Seguradora 

~ . sumar loS S 1. mo 

do Código de Processo Civil nas causas relativas aos danos pesso

ais mencionados na presente lei. 
~ . -Art. 11 - Tera suspensa a autorl.zaçao para operar 

no seguro obrigatório de que trata o Art . 29, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas na legislação específica, a Socieda

de Seguradora que infringir as disposições desta lei. 

Art . 12 - O Conselho Nacional de Seguros Privados 

expedirá normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto 



· , 

4. 
nesta lei. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogados o Decreto-lei n9 814, de 4 de setembro de 

1969, e demais disposições em contrário. 

MGS/. 

SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1974. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Aviso n9 358 -SAP/74. 

Em 19 de dezembro de 1 974. 

Exce~ent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qua~ o Exc~~ent{ssimo Senhor Presidente da 

Rep~b~ica restitui dois aut5grafos do · texto que se converteu 

na Lei n9 6.194, de 19 de dezembro de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 

Exce~ência protestos de e~evada estima e consideração. 

A Sua Excelência o SenhOr 
Senador RUY SANTOS 

OLBER DO 
hefe 

~z/.w 
OUTO E SILVA 

do Gabinete 'vi l 

M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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MENSAGEM NQ 714 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL; 

Tenho a hon~a de comun~ca~ a Vo~~a Exce 
l~nc~a que acabo de ~anc~ona~ o p~ojeto de le~ que'~~! 

põe ~ob~e Segu~o Ob~~gató~~o de Vano~ Pe~~oa~~ cau~ado~ 
po~ veZculo~ automoto~e~ de v~a te~e~t~e, ou po~ ~ua 

ca~ga, a pe~~oa~ t~an~po~tada~ ou nio". Pa~a o a~qu~vo 

do Cong~e~~o Nac~onal, ~e~t~tuo, ne~ta opo~tun~dade o 
texto o~a conve~t~do na Le~ nQ 6.194, de 19 de dezemb~o 
de 1 974. 

B~a~ll~a, em 19 de dezemb~o de 7 974. 

~ J 

,I 
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LEIN.06.194 ,de19de dezembro de 1974. 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de 
D a nos P e s so a i s c a Li s a dos· P o r -V e i c u -
los automotores de via tertestre,ou 
por sua ~argá, a pessoas ttansport~ 
das ou nao'-

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

A r t. 1. o - A a 1 i n e a bdo A r t. 2 O do D e c r e-

to-lei nO 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a se-

9 ui nte redação: 

"Art. 20- ••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) - Respunsabilidade civil dos pro-
pri etãri .os de vei cu1 os automotores de vi as fl uvi a 1, 1 acus -
tre, marrti~a, de aeronaves e dos transportadores ~m ge
ra 1 • 11 

Art. 20 -
Decreto-lei nQ 73~ de 21 
nes t es te rmos : 

II Art. 20-

1) 

Fica acrescida ao Art. 20 
. 

de novembro de 1966~ a a1inea 
do 

1 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Danos pessoais causados por ver 
culos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pe! 
soas transportadas ou nao." 

I 
I , 
• 

• • 



, 
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Art. 39 Os danos pess9ais cobertos pelo 
seguro estabelecido no Art. 29 compreendem as indenizações 
por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
midica e suplementares, nos valores que se seguem, porpes
soa vitimada: 

a ) 40 (quarenta) vezes o valor do 
maior salãrio-minimo vigente no Pais - no caso de morte; 

b ) Ati 40 (quarenta) vezes o valor 
do maior salãrio-minimo vigente no Pais - no caso de inva -
lidez permanente; 

c) Ati 8 (oito) vezes o valor do 
maior salãrio-minimo vigente no Pais - como reembolso ã vi
tima - no caso de despesas de assistência midica e supleme~ 
tares devidamente comprovadas. 

Art. 49 A indenização no caso de morte 
será paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevi -
vente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais ca -
sos o pagamento serã feito diretamente ã vitima na forma 
que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo unico - Para os fins deste artigo 
a companheira serã equiparada ã esposa, nos casos admitidos 
pela Lei Previdenciária. 

Art. 59 O pagamento da i ndeni zaçao -sera 
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano de -
corrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilida
de do segurado. 

§ 19 A indenização referida neste ar-
tigo serã paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apre
sentaçao dos seguintes documentos: 

• • 
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a) Certidao de óbito, registro da 
-. --ocorrenCla no orgao policial competente e a prova de quali-

dade de beneficiãrio - no caso de morte; 

Ib) Prova das despesas efetuadas pe-
la . vitima com o seu atendimento por hospital,ambulat~rio 
ou medico assistente e registro da ocorrência no õrgao poli 
cial competente - no caso de danos pessoais. 

§ 29 - Os documentos referidos no § 19 
- -serao entregues a Sociedade Seguradora, mediante recibo,que 

os especificarão 

Art. 69 - No caso de ocorrência do sinis
tro do qual participem dois ou mais veiculos, a indenização 
seri paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veiculo 

-
em ~ue cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 19 - Resultando do acidente vitimas 
não transportadas, as indenizações a elas correspondentes 
. -serao pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras 
dos veiculos envolvidos. 

§ 2~ - Havendo veículos não identifica-
dos e identificados, a indenização serã paga pelas Socieda
des Seguradoras destes ultimos. 

Art. 79 A indenizaçao, por pessoa vitim~ 
da, no caso de morte causada apenas por veículo nao identi
ficado, .seri paga por um Consõrcio constituído, obrigatori~ 
mente, por todas as Seguradoras que operarem no seguro ob
jeto da presente lei. 

§ 19 O limite de indenizaçao de que 
trata este artigo corresponderi a 50% (cinqUenta por cento) 
do valor estipulado na alínea a do Art. 3Q da presente lei. 
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§ 29 o Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP) estabelecerã normas para atender ao paga -
mento das indenizaç~es previstas neste artigo. bem como a 
forma de sua distribuição pelas Seguradoras participantes 
do Consórcio. 

Art. 89 Comprovado o pagamento, a Soci~ 
dade Seguradora que houver pago a' indeni zação pode rã , me
diante ação própria, haver do responsãvel a importância 
efetivamente indenizada. 

Ar t. 99 Nos seguros facultativos de 
responsabilidade civil dos proprietãrios de veiculos auto
m.otores de via te-rrestre, as indenizaçoes por danos mate -
riais causados a terceiros ·serao pagas independentemente 
de responsabilidade que for apurada em ação judicial con
tra o causador do dano, cabendo ã Seguradora o direito de 
regresso contra o responsãvel. 

Art. 10 Observa-se-ã o procedimento su-
marissimo do Código de Processo Civil nas causas relativas 
aos danos pessoais mencionados na presente lei. 

Art. 11 Terã suspensa a autorizaçao 
para operar no seguro obrigatório de que trata o Art. 29, 
sem prejuizo de outras penalidades previstas na legisla
çao especifica, a Sociedade Seguradora que infringir as 
disposições ~esta lei. 

Art. 12 O Conselho Nacional de Seguros 
Privados expedirá normas disciplinadoras e tarifas que 
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atendam ao disposto nesta lei. 

Art. 13 -Esta Lei entrara em vigor na da 

de s etembro de 1969, e demais disposições em contrãrio. 

Brasi1ia, em 19 de dezembro 
1539 da Independência e 869 da República. 

de 1 974; 



Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Da 

nos Pessoais causados por veículos au 

tomotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou 
-nao. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artó 19 - A alínea b do Art. 20 do Decreto

lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 20 - ••••.•••.•••••••.•.••.•.•.•••..... 

b} Responsabilidade civil dos . ... proprl.etarl.os 

de veiculas automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, 

de aeronaves e dos transportadores em geral." 

Art. 29 - Fica acrescida ao Art. 20 do Decre-

to-lei n9 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea 1 

termos: 

nestes 

"Art. 20 - ..••.••....••.•••...•..•..•....... 

1) Danos pessoais causados por veiculas auto

motores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas trans

portadas ou não." 



... 

Art. 39 - Os danos pessoais cobertos pelo se

guro estabelecido no Art. 29 compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa viti

mada: 

a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salá

rio-mínimo vigente no País - no caso de morte; 

b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior 

salário-mínimo vigente no País - no caso de invalidez perma

nente; 

c) Até 8 (oito) vezes o valor do maior salári 

o-mínimo vigente no País - corno reembolso à vítima - no caso 

de despesas de assistência médica e suplementares devidamen

te comprovadas. 

Art. 49 - A indenização no caso de morte será 

paga, na constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; 

na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o paga

mento será feito diretamente à vítima na forma que dispuser 

o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo a 

companheira será equiparada à esposa, nos casos admitidos pe 

la Lei Previdenciária. 

Art. 59 - O pagamento da indenização será efe 

tua do mediante simples prova do acidente e do dano decorren-

te, independentemente da existência de culpa, haja ou 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

segurado. 

... 
nao 

do 

§ 19 - A indenização referida neste artigo se 
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rá paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 

dos seguintes documentos: 

- . a) Certidão de óbito, registro da ocorrencla 
... -no orgao policial competente e a prova de qualidade de bene-

ficiário - no caso de morte; 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima 

com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico as 

sistente e registro da ocorrência no órgão policial competen 

te - no caso de danos pessoais. 

§ 29 - Os documentos referidos no § 19 -serao 
... 

entregues a Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os es 

pecificará. 

Art. 69 - No caso de ocorrência do sinistro 

do qual participem dois ou mais veículos, a indenização 

paga pela Sociedade Seguradora do respectivo veículo em 

cada pessoa vitimada era transportada. 

§ 19 - Resultando do acidente vítimas 

transportadas, as indenizações a elas correspondentes 

pagas, em partes iguais, pelas Sociedades Seguradoras 

veículos envolvidos. 

... 
sera 

que 

-nao 
-serao 

dos 

§ 29 - Havendo veículos não identificados e 

identificados, a indenização será paga pelas Sociedades Segu 

radoras destes últimos. 

Art. 79 - A indenização, por pessoa vitimada, 

no caso de morte causada apenas por veículo não identifica

do, será paga por um Consórcio constituído, obrigatoriarnen-



, 
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te, por todas as Seguradoras que operarem no seguro objeto 

da presente lei. 

§ 19 - O limite de indenização de que trata 

este artigo corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do va

lor estipulado na alínea a do Art. 39 da presente lei. 

§ 29 - O Conselho Nacional de Seguros Priva

dos (CNSP) estabelecerá normas para atender ao pagamento das 

indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio. 

Art. 89 - Comprovado o pagamento, a Sociedade 

Seguradora que houver pago a indenização poderá, mediante 

ação própria, haver do responsável a importância efetivamen

te indenizada. 

Art. 99 - Nos seguros facultativos de respon

sabilidade civil dos proprietários de veículos automotores 

de via terrestre, as indenizações por danos materiais causa

dos a terceiros serão pagas independente~ente daresponsabi

lidade que for apurada em ação judicial contra o causador do 

dano, cabendo à Seguradora o direito de regresso contra o 

responsável. 

Art. 10 - Observar-se-á o procedimento suma

ríssimo do Código de Processo Civil nas causas relativas aos 

danos pessoais mencionados na presente lei. 

, 

Art. 11 - Terá suspensa a autorização para 

operar no seguro obrigatório de que trata o Art. 29, sem pre 

juízo de outras penalidades previstas na legislação específi 

ca, a Sociedade Seguradora que infringir as disposições des

ta lei. 



.-

Art. 12 - O Conselho Nacional de 

vados expedirá normas disciplinadoras e tarifas 

ao disposto nesta lei. 

5. 

Seguros Pri

que atendam 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogados o Decreto-lei n9 814, de 4 de 

setembro de 1969, e demais disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 02 7' DE NOVEMBRO DE 1974. 
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